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FUNDAQAO LETICIA DUARTE

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2006 a 31/12/2007

IMUNIDADE.  REQUISITOS. CERTIFICADO DE ENTIDADE
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL - CEBAS. ART. 55, I, DA LEI
N° 8.212/91. RE 566.622 COM REPERCUSSAO GERAL. TRANSITO EM
JULGADO.

O STF declarou a constitucionalidade do inciso Il do art. 55 da Lei n°® 8.212/91
que estabelece que a entidade beneficente deve ser portadora do Certificado e
do Registro de Entidade de Fins Filantropicos, fornecido pelo Conselho
Nacional de Assisténcia Social que, posteriormente, passou a ser o Certificado
de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), fornecidos pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social.

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL.
REQUERIMENTO AO INSS. ART. 55, § 1° DA LEI N° 8.212/91.
DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Diante de declaracdo de inconstitucionalidade assentada pelo STF no
julgamento do RE n° 566.622, com transito em julgado, tem-se que é
insubsistente o lancamento fundamentado na falta de requerimento feito junto
ao INSS - § 1°do art. 55 da Lei n® 8.212/91.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao

recurso voluntario interposto. Vencidos os conselheiros Rodrigo Duarte Firmino e Francisco
Ibiapino Luz (relator), que negaram-lhe provimento. A conselheira Ana Claudia Borges de
Oliveira foi designada para redigir o voto vencedor.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz — Presidente e Relator

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira - Redatora designada



  13888.003954/2009-24 2402-010.862 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 08/11/2022 FUNDAÇÃO LETICIA DUARTE FAZENDA NACIONAL CARF    4.1.0 24020108622022CARF2402ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007
 IMUNIDADE. REQUISITOS. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEBAS. ART. 55, II, DA LEI Nº 8.212/91. RE 566.622 COM REPERCUSSÃO GERAL. TRÂNSITO EM JULGADO.
 O STF declarou a constitucionalidade do inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212/91 que estabelece que a entidade beneficente deve ser portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social que, posteriormente, passou a ser o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social.
 ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUERIMENTO AO INSS. ART. 55, § 1º, DA LEI Nº 8.212/91. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
 Diante de declaração de inconstitucionalidade assentada pelo STF no julgamento do RE nº 566.622, com trânsito em julgado, tem-se que é insubsistente o lançamento fundamentado na falta de requerimento feito junto ao INSS - § 1º do art. 55 da Lei nº 8.212/91.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por maioria de votos, dar provimento ao recurso voluntário interposto. Vencidos os conselheiros Rodrigo Duarte Firmino e Francisco Ibiapino Luz (relator), que negaram-lhe provimento. A conselheira Ana Cláudia Borges de Oliveira foi designada para redigir o voto vencedor.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz � Presidente e Relator
  (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira - Redatora designada
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira, Rodrigo Duarte Firmino, Francisco Ibiapino Luz (presidente), Gregório Rechmann Junior,  Diogo Cristian Denny (suplente convocado) e Vinícius Mauro Trevisan.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que  julgou improcedente a  impugnação  apresentada pela Contribuinte com a pretensão de extinguir crédito tributário decorrente das contribuições devidas, a parte patronal e aquelas destinadas ao GIILRAT. 
Contextualização dos lançamentos
No procedimento fiscal, foram constituídos  créditos tributários decorrentes das  remunerações pagas aos segurados empregados e contribuintes individuais, os quais estão pautados para julgamento nesta reunião, conforme síntese do quadro abaixo, extraída do Termo de Encerramento da Ação Fiscal (processo digital, fl. 37):
Debcad
Rubrica
Período
PAF

37.127.974-7
Cont. patronal mais GIILRAT
1/06 a 12/07
13888.003954/2009-24

37.127.975-5
Terceiros
1/06 a 12/07
13888.003955/2009-79

37.127.973-9
CFL 68
11/09
13888.003953/2009-80

Autuação
A Recorrente deixou de recolher as contribuições previdenciárias devidas incidentes sobre a remuneração paga aos segurados empregados e contribuintes individuais,  motivo por que foi constituído o crédito aqui contestado, conforme se vê nos excertos do Relatório Fiscal, que ora transcrevemos (processo digital, fls. 31 a 34): 
1. Este relatório é integrante do Auto de Infração - AI, referente a contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre á remuneração dos segurados empregados, correspondentes à parte da empresa ou equiparada, financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e ainda às incidentes sobre a remuneração dos segurados contribuintes individuais.
[...]
6. Durante todo o período do crédito a fundação se utilizou da GFIP- Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social para se enquadrar erroneamente no Fundo de Previdência e Assistência Social -  FPAS, utilizando para este fim a inserção do código 639 em campo próprio da GFIP para o mesmo. O código FPAS 639 é próprio de entidades beneficentes que possuem Ato Declaratório de Isenção de Contribuições Previdenciárias, situação em que a autuada não se enquadra por não possuir tal documentação e nem a ter requerido à Receita Federal do Brasil - RFB até o inicio desta ação fiscal.
 (Destaques no original)
Impugnação  
Inconformada, a Impugnante apresentou contestação, assim resumida no relatório da decisão de primeira instância � Acórdão nº 14-30.186 - proferida pela  7ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto - DRJ/RPO (processo digital, fls. 109 a 110):
A autuada apresenta impugnação tempestiva, alegando, em síntese, que:
- Da imunidade tributária. A autoridade fiscal considerou que a autuada não faz jus a imunidade tributária e lançou as contribuições previdenciárias patronais, que o correto código FPAS a ser informado pela impugnante era o 566 e não o 639 utilizado, tudo em decorrência da mesma não possuir o Ato Declaratório de Isenção das Contribuições Previdenciárias, que se refere o § 1º do art. 55 da Lei 8.212/91. Traz o § 7º do art. 195 da CF, reforça que apesar de ali constar isenção, trata-se na verdade de imunidade, transcreve jurisprudências e manifestações doutrinárias. 
- Dispõe que o CTN, em seu art. 14 disciplina os requisitos da imunidade para entidades previstas no art. 150, VI, �c�, da CF e que a impugnante os cumpre, conforme amplamente comprovado pelos documentos juntados aos autos, fazendo jus à imunidade prevista no art. 195, § 7º, da CF, devendo ser declarada insubsistente a presente autuação.
- Demais requisitos constantes no art. 55 da Lei 8.212/91. Ainda que se entenda necessário serem preenchidos os requisitos constantes deste artigo, mostra-se indevida a autuação posto que a impugnante preenche os requisitos essenciais. Relaciona documentos anexados e dispõe que protocolou o requerimento do Ato Declaratório de Isenção Previdenciária, conforme determina o § 1º do artigo supra, em 11/11/2009. Que esse requerimento é requisito meramente administrativo, de cunho declaratório e não constitutivo de direito e que são os incisos do art 55 que indicam as exigências necessárias a serem obedecidas para se fazer jus a isenção. Transcreve jurisprudências.
- Da revogação do art 55 da Lei 8.212/91 pela Lei 12.101/09 � retroatividade da legislação mais benéfica. Com a entrada em vigor da Lei 12.101/09 que revogou o art. 55 da Lei 8.212/91, novos requisitos foram definidos para que uma entidade obtenha a isenção das contribuições, transcreve texto da lei que traz tais requisitos, dispõe que nada mais são que reproduções e atualizações dos requisitos contidos no art 14 do CTN e requer sua aplicação retroativa. Cita art. 106 do CTN que autoriza a retroatividade de lei mais benéfica.
- Reforça a correção do auto enquadramento no FPAS 639, sendo insubsistente a autuação, posto que o não recolhimento das contribuições patronais exigidas tem amparo no art. 195, § 7º, da CF, arts. 9º e 14 do CTN e Lei 12.101/09, uma vez cumpridos todos os requisitos exigidos, constituindo-se o requerimento de isenção dirigido ao órgão tributante ato meramente declaratório com efeito �ex-tunc�. Requer seja cancelado o débito fiscal reclamado.
Na mesma data em que foi protocolada a impugnação acima sintetizada, os representantes legais da entidade, também protocolaram manifestação, em que, em síntese, alegam:
- que atuam na direção da Fundação gratuitamente, sem receber qualquer espécie de renda, reembolso, repasse ou bonificação e que foram vinculados como responsáveis pelo crédito tributário lançado.
- Discorrem robustamente sobre a responsabilidade tributária de administradores, sobre a necessidade de comprovação de excessos praticados nos atos de administração, cita art. 135 do CTN, trazem jurisprudências. A regra é que diretores, gerentes ou representantes das empresas não respondam pessoalmente pelos tributos devidos pelas pessoas jurídicas, exceção feita à situação descrita no supracitado artigo do CTN. Que não existe nos autos demonstração exaustiva que comprovem terem os impugnantes agido com dolo ou culpa, estando clara a ilegalidade da vinculação dos dirigentes ao crédito tributário lançado e requerem sejam canceladas essas vinculações.
 (Destaque no original)

Julgamento de Primeira Instância 
A 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto   julgou improcedente a  contestação da Impugnante,   nos termos do relatório e voto registrados no acórdão recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 107 a 118):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007
CONTRIBUIÇÕES DA EMPRESA INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS EMPREGADO E CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
A empresa é obrigada a recolher as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados e contribuintes individuais a seu serviço.
SAT / RAT.
São devidas as contribuições previdenciárias correspondentes ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho.
ENTIDADE BENEFICENTE. NÃO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91. 
O art. 195, § 7º, da Constituição Federal, ao dispor sobre a isenção das entidades beneficentes de assistência social, prescreve que os requisitos a serem atendidos por essas entidades devem ser regulados por lei ordinária. 
Entidade beneficente que não atende a todos aos requisitos do artigo 55 da Lei nº 8.212/91, enquanto vigente, não faz jus à isenção das contribuições previdenciárias, sendo obrigatório o lançamento dos valores devidos.
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.
É vedado à Administração Pública o exame da legalidade e constitucionalidade das Leis.
RELATÓRIO DE VÍNCULOS.
Constitui peça de instrução do processo administrativo-fiscal previdenciário o anexo Relatório de Vínculos, que lista todas as pessoas físicas e jurídicas de interesse da administração, em razão do seu vínculo com o sujeito passivo, representantes legais ou não, indicando sua qualificação e período de atuação.
Impugnação Improcedente
(Destaques no original)
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o Sujeito Passivo interpôs recurso voluntário,    basicamente repisando os argumentos apresentados na impugnação, o qual, em síntese,  traz de relevante para a solução da presente controvérsia (processo digital, fls. 129 a 141):
1. Discorrendo acerca de sua constituição jurídica, finalidade e modo de atuação, aduz gozar da imunidade prevista no art. 195, § 7º,  da Constituição Federal de 1988, razão por que resta impossibilitada a cobrança do crédito controvertido.
2. Dita autuação fere princípios constitucionais, já que motivada apenas pela falta do ato declaratório a que se refere o § 1º do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991.
3. A necessidade de cumprimento dos requisitos contidos no art. 55 da citada Lei é irrelevante ao caso, já que:
3.1.  possui títulos de utilidade pública federal e municipal concedidos em 5/10/2001 e 12/9/1994 respectivamente;
3.2.  é portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social �com validade pelo período de 12/05/2007 à 11/05/2010�;
3.3.  está em pleno e regular funcionamento, cumprindo as formalidades para as quais fora criada, assim como aplica suas rendas, recursos e eventual resultado na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais.
4. O requerimento previsto no citado § 1º é requisito meramente administrativo, de cunho declaratório, razão por que sua inexistência não pode tolher  o benefício pretendido.
5. Dissertando quanto a direito adquirido, trata da revogação do referido art. 55 pela Lei nº 12.101, de 2009, requerendo o privilégio da retroatividade benigna.
6. Protesta pela apresentação de novos documentos, aí se incluindo, se for o caso, prova pericial.
7. O patrono deverá ser pessoalmente intimado para fazer sustentação oral.
8. Transcreve jurisprudência perfilhada a sua pretensão.
Contrarrazões ao recurso voluntário
Não apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
É o  relatório.

 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz, Relator.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo, pois a ciência da decisão recorrida se deu em 4/10/2010  (processo digital, fls. 126 e 127), e a peça recursal foi interposta  em 20/10/2010 (processo digital, fl. 129), dentro do prazo legal para  sua interposição. Logo, já que atendidos  os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de   6 de março de  1972,  dele tomo conhecimento.
Delimitação da matéria controvertida
Consoante visto no relatório, os contornos da matéria controvertida estão delimitados pelas seguintes alegações:
1. Preliminares atinentes a: (i)  desrespeito  de princípios constitucionais, (ii)  documentação apresentada extemporaneamente, (iii) solicitação de perícia, (iv)  intimação do procurador e (v) sustentação oral.
2. De mérito acerca de: (i) imunidade das entidades beneficentes de assistência social, (ii) requisitos legais exigidos para a fruição do reportado benefício e (iii) retroatividade benigna da Lei nº 12.101, de 2009.


Preliminares
Princípios constitucionais
Ditos princípios caracterizam-se  preceitos  programáticos frente às demais normas e extensivos limitadores de conduta, motivo por que têm  apreciação  reservada ao legislativo e  ao judiciário respectivamente. O primeiro, deve considerá-los,  preventivamente, por ocasião da construção legal; o segundo, ulteriormente, quando do controle de constitucionalidade. À vista disso,  resta  inócua e incabível qualquer discussão acerca do assunto na esfera administrativa, sob o pressuposto de se vê  tipificada a invasão de competência vedada no art. 2º da Constituição Federal de 1988.
Nessa perspectiva, conforme se discorrerá na sequência, o princípio da legalidade traduz adequação da lei tributária vigente aos preceitos constitucionais a ela aplicáveis, eis que regularmente aprovada em processo legislativo próprio e ratificada tacitamente pela suposta inércia do judiciário. Por conseguinte, já que de atividade estritamente vinculada à lei, não cabe à autoridade tributária sequer ponderar  a conveniência da aplicação de outro princípio, ainda que constitucional,  em prejuízo do desígnio legal  a que está submetida. 
Como visto no art. 142, § único, do CTN já transcrito em tópico precedente, o  lançamento é ato privativo da autoridade administrativa, que desempenha suas atividades nos estritos termos determinados em lei. Logo, haja vista reportada vinculação legal,  a fiscalização está impedida de fazer  juízo valorativo acerca da oportunidade e conveniência da aplicação de suposto princípio constitucional, enquanto não  traduzido em  norma proibitiva ou obrigacional da respectiva conduta.
Diante do exposto, concernente aos argumentos recursais de que tais  comandos foram agredidos, manifesta-se não caber ao CARF apreciar questão de feição constitucional. Nestes termos,   a Medida Provisória n.º 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.º 70.235, de 1972, o qual determina: 
Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
Ademais, trata-se de  matéria já pacificada perante este Conselho, conforme Enunciado nº 2 de súmula da sua jurisprudência,  transcrito na sequência:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Do exposto, improcede a argumentação da Recorrente, porquanto sem fundamento legal razoável.
Documentação apresentada em fase recursal
Regra geral, os argumentos e as respectivas provas devem ser apresentados na impugnação, precluindo o direito do sujeito passivo trazê-los em momento processual diverso, exceto nos impedimentos causados por força maior, assim como quando eles pretenderem  fundamentar ou contrapor fato superveniente. Por conseguinte, atendidos os preceitos legais, admite-se documentação que objetive comprovar direito subjetivo de que são titulares os recorrentes, ainda que acostada a destempo. Afinal, tratando-se da ultima instância administrativa,  não parece razoável igual situação ser novamente enfrentada pelo Fisco,  caso o contribuinte busque tutelar seu suposto direito perante o Judiciário.
Com efeito, trata-se de entendimento que vem sendo adotado neste Conselho, ao qual me filio quando entendo pertinente, pois, como se há verificar, aplicáveis ao feito os seguintes princípios:
1. do devido processo legal (CF, de 1988, art. 5º, inciso LIV), vinculando a intervenção Estatal à forma estabelecida em lei;
2. da ampla defesa e do contraditório (CF, de 1988, art. 5º, inciso LV), tutelando a liberdade de defesa ampla, [...com os meios e recursos a ela inerentes, englobados na garantia, refletindo todos os seus desdobramentos, sem interpretação restritiva]. Logo, correlata a apresentação de provas (defesa) pertinentes ao debate inaugurado no litígio (contraditório), já que inadmissível acatar este sem pressupor a existência daquela; 
3. da verdade material (princípio implícito, decorrente dos princípios da ampla defesa e do interesse público), asseverando que, quanto ao alegado por ocasião da instauração do litígio, deve-se trazer aos autos aquilo que, realmente, ocorreu. Evidentemente, o documento extemporâneo deve guardar pertinência com a matéria controvertida na reclamação, sob pena de operar-se a preclusão;
4. do formalismo moderado (Lei nº 9.784, de 1999, art. 2º, incisos VI, IX, X, XIII e Decreto nº 70.235, de 1972, art. 2º, caput), manifestando que os atos processuais administrativos, em regra, não dependem de forma , ou terão forma simples, respeitados os requisitos imprescindíveis à razoável segurança jurídica processual. Ainda assim, acatam-se aqueles praticados de modo diverso do exigido em lei, quando suprido o desígnio legal.
Nessa perspectiva, em persecução da realidade fática, se for o caso, cabe ao julgador, inclusive  de ofício e independentemente de pleito do contribuinte, resolver pela aferição dos fatos mediante a realização de  diligências ou perícias técnicas. Trata-se, portanto, do dever que detém a administração pública de se valer de todos os elementos possíveis para aferir a autenticidade das declarações e argumentos apresentados pelos contribuintes,  conforme preceitua o art. 18 do reportado Decreto nº 70.235, de 1972, verbis:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Assim sendo, cabível trazer o mandamento visto no Decreto nº 70.235, de1972, art. 16, §§ 4º, alíneas �a�, �b� e �c�, e 5º,  que estabelece o contexto onde documentação apresentada extemporaneamente será admitida, verbis:
Art. 16. [...]:
[...]
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;   (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.  (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
§ 5° A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.
A propósito, vale transcrever o art. 393, § único, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), que trouxe a definição legal do �motivo de força maior�, assim como a manifestação doutrinária acerca do assunto:
Código Civil:
Art. 393. O devedor não responde [...]
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir � Lei nº 10.406, de 2002, art. 393, § único. 
É o fato que se prevê ou é previsível, mas que não se pode, igualmente, evitar, visto que é mais forte que a vontade ou ação do homem [...] - Plácido e Silva, 12ª edição, Ed. Forense.
É o acontecimento inevitável, previsível ou não, produzido por força humana ou da natureza, a que não se pode resistir � Disponível em: http://www.direitovirtual.com.br/dicionario//pagina/6&letra=F.
Embora a lei não faça distinção entre estas figuras, o caso fortuito representa fato ou ato estranho à vontade das partes (greve, guerra etc.); enquanto força maior é a expressão destinada aos fenômenos naturais (raio, tempestade etc.) - Código Civil comentado, coordenador Cezar Peluso, 4ª edição, Ed. Manole.
Do que está posto, infere-se que o art. 16, § 4º, alínea �a�, do CTN  excepciona a  �força maior�, assim compreendido,  somente o suposto  obstáculo criado por terceiro, cujos efeitos são inevitáveis por parte do contribuinte. 
Nesse pressuposto, não se vê nos autos qualquer prova  de  que suposta documentação será apresentada fora do prazo legalmente previsto, em face de impedimento causado por força maior ou porque  pretenderá  contrapor ou fundamentar fato superveniente, razão pela qual rejeito a solicitação genérica do Contribuinte no sentido de se permitir a apresentação de novos documentos a qualquer tempo.
Solicitação de perícia
A Recorrente alega a necessidade da realização de perícia a fim de comprovar a veracidade das informações por ela apresentadas, o que não se justifica à luz do Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 18 e 28, nestes termos:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
[...]
Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou perícia, se for o caso.
Do exposto, não se vê razão para deferir reportado  pedido, pois sua realização tem por finalidade a elucidação de questões que suscitem dúvidas para o julgamento da lide, não podendo ser utilizada para a produção de provas que o contribuinte deveria trazer junto com a impugnação. No caso, inexiste matéria controversa ou de complexidade que justificasse um parecer técnico complementar, razão por que os documentos acostados aos autos são suficientes para a formação da convicção deste julgador.
Ademais, dito entendimento já é objeto do Enunciado nº 163 de súmula do CARF, reproduzido nestes termos:
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Assim entendido, indefere-se reportada pretensão preliminar.
Intimação do Procurador
Vale consignar que, no bojo de sua contestação, a Contribuinte requer o encaminhamento das supostas  intimações ao endereço do procurador. Contudo, não há que se falar em envio de intimação ao patrono do sujeito passivo, por qualquer meio de comunicação oficial, conforme disposição expressa no Enunciado nº 110 de súmula da jurisprudência do CARF, nestes termos:
No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Assim entendido, indefere-se reportada pretensão preliminar.
Sustentação oral 
O recurso voluntário não é  meio apropriado para  requerimento de sustentação  oral nas sessões virtuais de julgamento das turmas ordinárias do CARF. Com efeito,  dita pretensão terá de ser apresentada, exclusivamente por meio de formulário eletrônico disponibilizado no sítio deste Conselho, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da respectiva reunião, e  não antecipadamente como o fez o Recorrente. É o que se vê nas disposições constantes do Ricarf, Anexo II, art. 55, incisos I e II, alínea �b�, e § 1º,  combinados com o art. 4º, §§ 2º e 3º, da Portaria CARF/ME  nº 7.755, de  30 de junho de 2.021, nestes termos:
Anexo II do Ricarf:
Art. 55. A pauta da reunião indicará:
I - dia, hora e local de cada sessão de julgamento;
[...]
§ 1º A pauta será publicada no Diário Oficial da União e divulgada no sítio do CARF na Internet, com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência.
Portaria CARF/ME  nº 7.755, de  2.021:
Art. 4º O pedido de sustentação oral deverá ser encaminhado por meio de formulário eletrônico disponibilizado na Carta de Serviços no sítio do CARF na internet em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento, independentemente da sessão em que o processo tenha sido agendado.
[...]
§ 2º Serão aceitos apenas os pedidos apresentados no formulário eletrônico padrão, preenchido com todas as informações solicitadas.
§ 3º Considera-se sessão o turno agendado para julgamento do processo, e reunião, o conjunto de sessões, ordinárias e extraordinárias, realizadas mensalmente.
A propósito, vale transcrever os arts. 59, §§ 3º e 4º; bem como o 65, § 8º; igualmente constantes no Anexo II do citado Regimento, os quais detalham os trâmites atinentes às reportadas sustentações, nos casos da suposta continuidade de julgamento  interrompido em sessão anterior, como também nos julgamentos de embargos e em retorno de diligência, nestes termos:
Art. 59. As questões preliminares serão votadas antes do mérito, deste não se conhecendo quando incompatível com a decisão daquelas.
[...]
§ 3º No caso de continuação de julgamento interrompido em sessão anterior, havendo mudança de composição da turma, será lido novamente o relatório, facultado às partes fazer sustentação oral, ainda que já a tenham feito [...]
§ 4º Será oportunizada nova sustentação oral no caso de retorno de diligência, ainda que já tenha sido realizada antes do envio do processo à origem para realizar a diligência e mesmo que não tenha havido alteração na composição da turma julgadora. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Art. 65. Cabem embargos de declaração [...]
[...]
§ 8º Admite-se sustentação oral nos termos do art. 58 aos julgamentos de embargos.
Pelo exposto, este pedido  não poderá ser atendido, porquanto sem amparo na legislação que rege a matéria. Contudo, a Contribuinte tem a faculdade de apresentar, oralmente, as suas razões de defesa, desde que as requeira  na forma e prazo já mencionados anteriormente, independentemente de qualquer manifestação prévia e específica deste Conselho.
Mérito
Imunidade das entidades beneficentes de assistência social
Requisitos legais exigidos para a fruição do benefício
Embora com a denominação de isenção dada pelo constituinte, a imunidade das entidades beneficentes de assistência social está prevista no art. 195, § 7º, da Constituição Federal de 1988 (CF, de 1988), mas seu  gozo depende do prévio atendimento das �exigências estabelecidas em lei�, verbis:
Art. 195 [...]
[...]
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
Por oportuno, as condicionantes exigidas para a fruição da reportada imunidade foram reguladas, inicialmente, pelo art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, o qual permaneceu vigente até 9/11/2008,  nestes termos:
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;  (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001).  (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência; (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;  (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido. (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
§ 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção. (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
§ 3o Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 1998). (Vide ADIN nº 2028-5)  (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
§ 4o O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelará a isenção se verificado o descumprimento do disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 1998). (Vide ADIN nº 2028-5)  (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
§ 5o Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde, nos termos do regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 1998). (Vide ADIN nº 2028-5) (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
§ 6o  A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3o do art. 195 da Constituição. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001). (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
Posteriormente, a Medida Provisória nº 446 de 7/11/2008, assumiu a regulação da matéria em seu art. 28 e suspendeu a eficácia do transcrito art. 55 (�revogou�), cuja vigência transcorreu entre 10/11/2008 e 11/2/2009, quando foi rejeitada (Ato do presidente da Câmara dos Deputados � DOU de 12/2/2009). Portanto, aplicável enquanto vigente, já que não houve decreto legislativo  dispondo de forma diversa. Confira-se:
Art. 28.  A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
I - seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1o;
II - não percebam, seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
III - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
IV - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual patrimônio remanescente a entidades sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicas;
V - não seja constituída com patrimônio individual ou de sociedade sem caráter beneficente;
VI - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e à dívida ativa da União, certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e de regularidade em face do Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN;
VII - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com os princípios contábeis geralmente aceitos e as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
VIII - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;
IX - aplique as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas;
X - conserve em boa ordem, pelo prazo de dez anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como os atos ou operações realizados que venham a modificar sua situação patrimonial;
XI - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; e
XII - zele pelo cumprimento de outros requisitos, estabelecidos em lei, relacionados com o funcionamento das entidades a que se refere este artigo.
Em decorrência da rejeição posta no parágrafo precedente, o já transcrito art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, retornou a produzir os efeitos jurídicos que lhes eram  próprios (efeito repristinatório tácito), no lapso temporal de 12/2/2009 a 29/11/2009, oportunidade em que foi revogado pela Lei nº 12.101, de 27/11/2009, vigente a partir de 30/11/2009. Logo, dali em diante, os requisitos para o desfrute da cita imunidade passaram  a ser regulados pelo art. 29 desta Lei. Confira-se: 
Art. 29.  A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:      (Vide ADIN 4480)
I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
I - não percebam, seus dirigentes estatutários, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;         (Redação dada pela Lei nº 12.868, de 2013)
I � não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos, exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações;   (Redação dada pela Lei nº 13.151, de 2015)
II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;
VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial;
VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 1o  A exigência a que se refere o inciso I do caput não impede: (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício; (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
§ 2o  A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 1o deverá obedecer às seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3o (terceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido neste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
§ 3o  O disposto nos §§ 1o e 2o não impede a remuneração da pessoa do dirigente estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013)
Por todo o exposto, nos termo já vastamente debatidos, pode-se sintetizar  que o gozo do referido benefício fiscal está condicionado ao cumprimento das exigências previstas legalmente, conforme cronologia abaixo:
1. de 25/7/1991 a 9/11/2008, aplicável o art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991;
2. de 10/11/2008 a 11/2/2009, aplicável o art. 28 da MP nº 446 de 7/11/2008;
3. de 12/2/2009 a 29/11/2009, aplicável o art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991;
4. a partir de 30/11/2009, aplicável o art. 29 da Lei nº 12.101, de 27/11/2009.
É conveniente ressaltar que a presente matéria foi objeto de inúmeras demandas judiciais por intermédio das quais os contribuintes se insurgiram  contra o fato da reportada imundiade ter sido regulada por meio de lei ordinária, sob o pressuposto de que o art. 146, inciso II, da CF, de 1988,  exige que mencionada disciplina se dê mediante lei complementar, verbis:
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
[...]
 II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
No entanto, em contrarrazões, a Fazenda Nacional pugnou pela constitucionalidade das descritas  exigências, ainda que  impostas por lei ordinária, eis que, como se viu precedentemente,  o já transcrito § 7º do art. 195 da Matriz constitucional refere-se às exigências estabelecidas em lei, e não em lei complementar. Nesse entendimento, manifesta que o regramento através de norma legal complementar se dará somente quando o texto constitucional expressamente a ela se referir.
Por outro lado, a Suprema Corte, contrariamente à pretensão da União,  deu provimento ao RE nº 566.622/RS  (Tema 32 de repercussão geral), de relatoria do ministro Marco Aurélio, sessão plenária de 23/2/2017. Nestes termos, reconheceu que a regulação de imunidade é reserva de lei complementar sem qualquer exceção, consoante ementa que ora transcrevo:
Ementa
IMUNIDADE - DISCIPLINA - LEI COMPLEMENTAR. 
Ante a Constituição Federal, que a todos indistintamente submete, a regência de imunidade faz-se mediante lei complementar.
Na sequência,  em 2/3/2017,  as Ações Diretas de Inconstitucionalidades (ADIs) nºs 2.036, 2.228 e 2.621 foram apensadas à 2.028  e julgadas conjuntamente, já que sustentadas em teses jurídicas semelhantes tanto entre si como com aquela vista no manifestado RE nº 566.622/RS. Ocorre que, durante referido  julgamento, a Corte constitucional converteu ditas ADIs em Ações de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) e atendeu parcialmente a pretensão da Fazenda Nacional, admitindo a regulação dos aspectos procedimentais mediante lei ordinária. Eis a ementa do acórdão da ADI nº 2.028, de redatoria da ministra Rosa Weber:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO EM ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. CONHECIMENTO. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. ARTS. 146, II, e 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REGULAMENTAÇÃO. LEI 8.212/91 (ART. 55). DECRETO 2.536/98 (ARTS. 2º, IV, 3º, VI, §§ 1º e 4º e PARÁGRAFO ÚNICO). DECRETO 752/93 (ARTS. 1º, IV, 2º, IV e §§ 1º e 3º, e 7º, § 4º). ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DISTINÇÃO. MODO DE ATUAÇÃO DAS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. TRATAMENTO POR LEI COMPLEMENTAR. ASPECTOS MERAMENTE PROCEDIMENTAIS. REGRAMENTO POR LEI ORDINÁRIA. Nos exatos termos do voto proferido pelo eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, ao inaugurar a divergência: 1.�[...] fica evidenciado que (a) entidade beneficente de assistência social (art. 195, § 7º) não é conceito equiparável a entidade de assistência social sem fins lucrativos (art. 150, VI); (b) a Constituição Federal não reúne elementos discursivos para dar concretização segura ao que se possa entender por modo beneficente de prestar assistência social; (c) a definição desta condição modal é indispensável para garantir que a imunidade do art. 195, § 7º, da CF cumpra a finalidade que lhe é designada pelo texto constitucional; e (d) esta tarefa foi outorgada ao legislador infraconstitucional, que tem autoridade para defini-la, desde que respeitados os demais termos do texto constitucional.�. 2. �Aspectos meramente procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo continuam passíveis de definição em lei ordinária. A lei complementar é forma somente exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem observadas por elas.�. 3. Procedência da ação �nos limites postos no voto do Ministro Relator�. Arguição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente da conversão da ação direta de inconstitucionalidade, integralmente procedente.
Nos termos vistos, a tese vencedora no julgamento das ADIs diverge daquela sustentada por ocasião da apreciação do RE, ainda que ambos tratassem de base jurídica comum, traduzindo-se explícita contradição. Por conseguinte, tanto a União quanto os contribuintes opuseram embargos de declaração contra os julgados do RE e das ADIs respectivamente. A primeira pretendendo, com os aclaratórios, alargar a matéria regulada por lei ordinária, os segundos buscando pacificar o entendimento exarado no RE, que reservou dita regulação exclusivamente à lei complementar.
Posteriormente, já em 18/12/2019, o plenário da Suprema Corte pacificou  seu entendimento, quando apreciou, simultânea e conjuntamente, os embargos de declaração opostos pela União e pelos contribuintes contra os méritos do RE nº 566.622/RS e das ADIs 2.028, 2.036, 2.228 e 2.621 respectivamente. No ensejo, a tese jurídica do julgado �Tema 32� foi reformulada, perfilhando-se àquela estabelecida para as manifestadas ADIs. Logo, prevaleceu a intelecção de que os aspectos procedimentais poderão ser regulados por lei ordinária, restando reservada à lei complementar apenas a disciplina do modo beneficente de atuação das respectivas entidades, notadamente o estabelecimento de contrapartidas a serem por elas observadas. Confira-se a ementa do acórdão, de redatoria da ministra Rosa Weber:
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO SOB O RITO DA REPERCUSSÃO GERAL. TEMA Nº 32. EXAME CONJUNTO COM AS ADI�S 2.028, 2.036, 2.228 E 2.621. ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. ARTS. 146, II, E 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CARACTERIZAÇÃO DA IMUNIDADE RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR. ASPECTOS PROCEDIMENTAIS DISPONÍVEIS À LEI ORDINÁRIA. OMISSÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 55, II, DA LEI Nº 8.212/1991. ACOLHIMENTO PARCIAL. 1. Aspectos procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo são passíveis de definição em lei ordinária, somente exigível a lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no art. 195, § 7º, da Lei Maior, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas. 2. É constitucional o art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13/2001. 3. Reformulada a tese relativa ao tema nº 32 da repercussão geral, nos seguintes termos: �A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas.� 4. Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeito modificativo. (destaquei)
Do exposto, infere-se que  o inciso III  do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991, foi  declarado inconstitucional; ao que parece, limitação que também atinge os §§ 3º e 5º  do mesmo comando, razão por que os demais preceitos do referido artigo continuam prodizindo os efeitos jurídicos que lhes são próprios. Afinal, como bem sinalizou a Corte, aspectos procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo são passíveis de definição em lei ordinária.
Nestes termos, além do RE nº 566.622/RS e das ADIs nºs 2.028, 2.036, 2.228 e 2.621 já referidos, manifestado �Tema 32� também comporta discussão jurídica acerca da validade da Lei nº 12.101, de 2009, matéria discutida nas ADIs nºs 4.480 e 4.891, esta última ainda não julgada. Por conseguinte, em atendimento ao disposto no Enunciado nº 2 de súmula do CARF, assim como ao art. 62 do Anexo II do RICARF, compreendo estar obrigado a reproduzir,  integralmente, todos os preceitos vistos no referido art. 55. Confira-se:
Súmula CARF nº 2:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
RICARF, Anexo II, art. 62:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
[...]
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 
[...]
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
(Grifei)
Posta assim a questão, passo à análise do caso concreto.
Nesse pressuposto, inicialmente vale contextualizar os fatos em discussão mediante a transcrição de excertos Relatório Fiscal, da Decisão recorrida e do Recurso Voluntário, nestes termos:
Relatório Fiscal (processo digital, fl. 32):
6. Durante todo o período do crédito a fundação se utilizou da GFIP- Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social para se enquadrar erroneamente no Fundo de Previdência e Assistência Social -  FPAS, utilizando para este fim a inserção do código 639 em campo próprio da GFIP para o mesmo. O código FPAS 639 é próprio de entidades beneficentes que possuem Ato Declaratório de Isenção de Contribuições Previdenciárias, situação em que a autuada não se enquadra por não possuir tal documentação e nem a ter requerido à Receita Federal do Brasil - RFB até o inicio desta ação fiscal.
Decisão recorrida (processo digital, fl. 112):
Diante disso, para se ter direito à isenção das contribuições previdenciárias � parte patronal, no período de abrangência deste AIOP, devia sim a entidade preencher cumulativamente os requisitos então vigentes, quais sejam, os elencados no art. 55 da Lei 8.212/91, e ainda, formular o pedido de isenção das contribuições previdenciárias junto à Secretaria da Receita Previdenciária (SRP) e posteriormente, à Receita Federal do Brasil � RFB e, não tendo a impugnante comprovado que possuía o Ato Declaratório de Isenção Previdenciária, mesmo que preenchesse os demais requisitos legais para tal, não faz jus a esse benefício fiscal.
Não cabe ao agente fiscal ou à esfera de julgamento administrativo avaliar se o documento constante do § 1º do art 55 da Lei 8.212/91 tem caráter meramente declaratório e não constitutivo de direito. Mesmo que cumpra todos os demais requisitos do art. 55, não tendo a autuada submetido sua solicitação de isenção aos órgãos de fiscalização através de requerimento específico ou somente tendo assim procedido em 11/11/2009, após o início da ação fiscal, não restou comprovado que a impugnante preencheu a todas as determinações legais para obter a isenção das contribuições previdenciárias � cota patronal, nem apresentou o respectivo Ato Declaratório de Isenção para o período do débito e correta a fiscalização em lançar o presente AIOP.
Recurso Voluntário(processo digital, fl. 137):
Por outro lado, o requerimento exigido pelo § 1° do artigo 55 da Lei 8.212191 não se trata de dispositivo que visa demonstrar de modo qualitativo as condições necessárias para a obtenção da isenção. Conforme verifica-se no texto legal, são os incisos de seu artigo que indicam as exigências necessárias as quais o ente jurídico deva obrigatoriamente obedecer para fazer jus à isenção. Somente na  falta de qualquer dos requisitos exigidos por estes incisos resultará no indeferimento da isenção.
Já com o requerimento disciplinado no § 1º, não ocorre o mesmo, posto ser requisito de ordem meramente administrativo, de cunho declaratório e não constitutivo de direito, que não deve tolher do ente jurídico que satisfaz todos os requisitos contidos nos incisos do artigo 55 o direito à imunidade, que opera, portanto, "EX LEGS".
Como se vê, acertada a decisão de origem, pois a  Recorrente descumpriu requisito legalmente exigido para o gozo da imunidade pleiteada. Notadamente, o cumprimento da determinação contida no § 1º do art. 55 da reportada Lei.
Retroatividade benigna
Dissertando quanto a direito adquirido e revogação do referido art. 55 pela Lei nº 12.101, de 2009, a Recorrente manifesta ter direito ao privilégio da retroatividade benigna, eis que o novo mandamento legal não mais condiciona seu gozo à prévia formalização do manifestado Ato Declaratório. Logo, em suas palavras, essa  nova disposição legal, necessariamente, terá de ser aplicada retroativamente em seu favor, conforme dispõe o art. 106 do CTN. Confira-se (processo digital, fls. 138 a 140):
Não bastasse o acima exposto, a Lei 12.101109, publicada em 3011112009, visando diminuir a grande quantidade de discussões judiciais quanto a legalidade e constitucionalidade dos requisitos elencados no art. 55 da Lei 8.212191, veio a revoga-lo expressamente, passando a nova lei a dispor sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social e a regular os procedimentos para a isenção (leia-se imunidade) das contribuições para a seguridade social.
Segundo a lei 12.101109, para que a entidade faça jus à isenção (imunidade) deverá possuir o certificado de entidade beneficente de assistência social e preencher os requisitos constantes nos incisos I a VIII de seu art. 29, in verbis:
[...]
Como pode-se perceber, esses requisitos são nada mais que reproduções e atualizações dos requisitos contidos no art. 14 do CTN, ou seja, quanto aos requisitos referentes aos limites da imunidade, a nova lei é mais benéfica que as exigências revogadas. Em assim sendo, urge sua aplicação retroativa.
Com efeito, o art. 106 do CTN autoriza a retroatividade da lei mais benéfica, quando:
[...]
Inicialmente,  grosso modo, é de notório conhecimento dos operadores do direito tributário  que a ocorrência do fato gerador faz surgir a respectiva a respectiva obrigação tributária,  assim como a constituição do crédito dela decorrente  sucede-se  por meio do lançamento. Nessa perspectiva, infere-se  tratar de ato administrativo que retroage no tempo para atingir encargo apontado em momento pretérito. Assim entendido, regra geral, referido procedimento  deverá ter por fundamento a legislação então vigente à época de ocorrência do respectivo fato gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada. São os dizeres do art. 144, caput,  do CTN, verbis:
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Não obstante o então posto, o instituto da retroatividade benigna excepciona a regra geral vista precedentemente, permitindo a aplicação da legislação a fato gerador de obrigação tributária ocorrido antes da sua vigência, mas tão somente nos estritos casos previstos no CTN, arts. 106, incisos I e II, alíneas �a� a �c�, e 144, §§ 1º e 2º, que ora transcrevo: 
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, [...]
 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
        a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou          omissão [...]
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Art. 144. [...]
  § 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.
A propósito, como já visto precedentemente, reportada autuação teve por fundamento o descumprimento do já citado art. Art. 55, vigente à época de ocorrência do respectivo fato gerador, já que revogado somente pela Lei nº 12.101, de 2009, com vigência a partir de novembro de 2009. Ademais, igualmente já observado,  o STF pronunciou  que aspectos procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo são passíveis de definição em lei ordinária, restando inconstitucionais, ao que entendo, apenas o inciso III e os §§ 3º e 5º do manifestado artigo. 
Em dito pressuposto, infere-se que o requerimento de que trata o manifestado § 1º traduz meio que dispõe o Estado  para verificar se a entidade requerente faz jus ao benefício pretendido, aí se restringindo aos requisitos não declarados inconstitucionais. Portanto,  trata-se de  norma voltada precipuamente à fiscalização e controle das entidades pleiteantes, sendo o Ato Declaratório, à época, a certificação de que  o suposto contribuinte poderia gozar da  reportada imunidade.
Visto dessa forma, adentra-se propriamente na retroatividade benigna requerida, oportunidade em que, de pronto, já se refuta essa  pretensão da Recorrente, pois, simplesmente, ela deixou de recolher os tributos devidos, o que, de longe, não se aproxima das regras excepcionadas pelos incisos I e II do art. 106, assim como pelos §§ 1º e 2º do art. 144, todos do CTN. Afinal, do ponto de vista do contribuinte, dita inovação legal não se refere a interpretação legal nem comina penalidade menos severa e, com ela,   deixar de recolher o tributo devido continua sendo  ato  infracional e contrário às exigências legais.  
Vinculação jurisprudencial 
Como se há verificar, a análise da jurisprudência que a Recorrente trouxe no recurso deve ser contida pelo disposto nos  arts. 472 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil � CPC) e 506 da Lei nº 13.105, de  16 de março de 2015 (novo  CPC), os quais estabelecem que a sentença não reflete em terceiro estranho ao respectivo processo. Logo, por não ser parte no litígio ali estabelecido, a Contribuinte dela não pode se aproveitar. Confirma-se: 
Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil:
Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros.
Lei nº 13.105, de 2015 - novo Código de Processo Civil:
Art. 506. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros.
Mais precisamente, as decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do CTN, razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho, conforme art. 62 da Portaria MF nº  343,  de  09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1973. 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Assim entendido, dita pretensão recursal não pode prosperar, por absoluta carência de amparo legislativo.
Conclusão
Ante o exposto, rejeito  as preliminares suscitadas no recurso interposto e, no mérito, nego-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Redatora do voto vencedor.
Da admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Da imunidade tributária
A  recorrente sustenta que faz jus aos benefícios da imunidade tributária do art. 195, § 7º, da Constituição Federal. 
Conforme já relatado, a autoridade fiscal considerou que a recorrente não faz jus a imunidade tributária e lançou as contribuições previdenciárias patronais, sob o fundamento de não possuir o Ato Declaratório de Isenção das Contribuições Previdenciárias, que se refere o § 1º do art. 55 da Lei 8.212/91.
A Constituição Federal (CF) traz, em seu bojo, as imunidades tributárias como forma de limitação constitucional ao poder de tributar, tendo como vetor axiológico os princípios fundamentais (art. 5º), o pacto federativo (art. 60, § 4º, I) e o fomento da solidariedade.
As limitações constitucionais ao poder de tributar estão protegidas contra mudanças que lhe diminuam o alcance ou amplitude, por configurarem verdadeiras garantias individuais do contribuinte. 
Nos termos do art. 195, § 7º, da CF, as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei são isentas de contribuição para a seguridade social. 
Em que pese o termo isentas, trata-se de verdadeira imunidade.
LEANDRO PAULSEN (2020, p. 173) explica que �por se tratar de norma constitucional que afasta a possibilidade de tal tributação, delimitando a competência tributária, o uso da palavras �isentas� é impróprio. Não se trata de benefício fiscal, mas de verdadeira imunidade, conforme já reconheceu o STF na ADI 2.028�. 
LUÍS EDUARDO SCHOUERI (2022, p. 519) assevera que �embora o constituinte tenha empregado o termo isentas, mais adequado seria dizer imunes, já que se trata de uma proteção constitucional�. Há mais de vinte anos esse já era o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
(...) ENTIDADE DE FINS ASSISTENCIAIS, FILANTRÓPICOS E EDUCACIONAIS - IMUNIDADE (CF, ART. 195, § 7º) (...). A cláusula inscrita no art. 195, § 7º, da Carta Política - não obstante referir-se impropriamente à isenção de contribuição para a seguridade social - , contemplou as entidades beneficentes de assistência social, com o favor constitucional da imunidade tributária, desde que por elas preenchidos os requisitos fixados em lei. A jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal já identificou, na cláusula inscrita no art. 195, § 7º, da Constituição da República, a existência de uma típica garantia de imunidade (e não de simples isenção) estabelecida em favor das entidades beneficentes de assistência social. Precedente: RTJ 137/965. - Tratando-se de imunidade - que decorre, em função de sua natureza mesma, do próprio texto constitucional -, revela-se evidente a absoluta impossibilidade jurídica de a autoridade executiva, mediante deliberação de índole administrativa, restringir a eficácia do preceito inscrito no art. 195, § 7º, da Carta Política, para, em função de exegese que claramente distorce a teleologia da prerrogativa fundamental em Referência, negar, à entidade beneficente de assistência social que satisfaz os requisitos da lei, o benefício que lhe é assegurado no mais elevado plano normativo.
(RMS 22192, Rel.  Min. CELSO DE MELLO, Primeira Turma, julgado em 28/11/1995, DJ 19/12/1996) (grifei)
Não obstante, trata-se de dispositivo de eficácia limitada que necessita de regulamentação por meio de normas infraconstitucionais.
A controvérsia cinge-se em saber em qual lei estão os requisitos a serem preenchidos pela entidade beneficente para fazer jus à imunidade, uma vez que o art. 146, inciso II, da Constituição Federal dispõe que cabe somente à lei complementar regular as limitações constitucionais ao poder de tributar.
A questão foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 2028, 2036, 2228 e 2621 e do Recurso Extraordinário (RE) 566.622, com repercussão geral reconhecida. 
Em 02/03/2017, ao julgar as ADIs 2028, 2036, 2228 e 2621, o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 9.732/1998, na parte em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei 8.212/1991 e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º; arts. 4º, 5º e 7º da Lei 9.732/1998; arts. 2º, IV; 3º, VI, § 1º e § 4º; 4º, parágrafo único, do Decreto 2.536/1998; arts. 1º, IV; 2º, IV, e § 1º e § 3º; e 7º, § 4º, do Decreto 752/1993.
No julgamento realizado em 23/02/2017, o STF, por maioria e nos termos do voto do Relator Ministro Marco Aurélio, deu provimento ao RE nº 566.622 e declarou a inconstitucionalidade de todo o artigo 55 da Lei nº 8.212/91, concluindo que os requisitos a serem cumpridos pela entidade beneficente são aqueles dispostos no art. 14 do CTN. 
Posteriormente, em 19/12/2019, o STF acolheu parcialmente os embargos de declaração opostos pela União no RE 566.622 para assentar a constitucionalidade tão somente do inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos (Acórdão publicado em 11/05/2020, Redatora para o Acórdão Ministra Rosa Weber):
a) É exigível lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas (Tema nº 32);
b) Lei ordinária pode regular aspectos procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo;
c) É constitucional o art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13/2001.
No último dia de agosto de 2022, foi publicada a ata do julgamento que rejeitou os últimos embargos declaratórios opostos no RE nº 566.622, em conclusão pela definitividade da decisão já proferida, a despeito do cenário de falta de alinhamento decisivo entre os tribunais federais e o CARF. O trânsito em julgado ocorreu em 27/09/2022. 
Em março de 2020, ao julgar a ADI 4480, o STF declarou a inconstitucionalidade formal dos arts. 13, III, §1º, I e II, §§ 3º e 4º, I e II, §§ 5º, 6º e 7º; 14, §§ 1º e 2º; 18, caput; 31, com a redação dada pela Lei 12.868/2013, e inconstitucionalidade material do art. 32, §1º, da Lei nº 12.101/09. E no acórdão publicado em 05/03/2021, acolheu os aclaratórios opostos nesta ação para declarar a inconstitucionalidade do art. 29, IV, da Lei nº 12.101/2009.
Tem-se, portanto, que foi declarada inconstitucional a exigência de requerimento junto ao INSS (art. 55, § 1º, da Lei nº 8.212/91) para a entidade beneficente ser dispensada do recolhimento das contribuições relacionadas nos arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212/91.
Diante de declaração de inconstitucionalidade assentada pelo STF no sentido de que é exigível lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no art. 195, § 7º, da CF, permanece que o requisito estabelecido pelo inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212/91, por sua vez declarado constitucional, é que a entidade seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, conforme Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26.12.1996); que, posteriormente passou a ser o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos.
O lançamento refere-se ao período de 01/2006 a 12/2007 (fl. 31) e , de acordo com a Fiscalização, a recorrente não faria jus ao gozo da imunidade tão somente pela falta de apresentação do Ato Declaratório de Isenção (art. 55, § 1º, da Lei nº 8.212/91), requisito este declarado inconstitucional pelo STF.
No tocante ao requisito disposto no inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212/91, a recorrente apresentou Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), com validade de 12/05/2004 a 11/05/2007, conforme Resolução nº 44, de 07 de maio de 2004, publicada no DOU de 12/05/04, mediante processo 44006.00201612002-42 (fl. 83), cuja renovação para o período de 12/05/2007 a 11/05/2010 foi obtida por meio da Publicação no DOU  de 4 de fevereiro de 2009 (fl. 84), mediante o processo nº 71010.001068/2007-10. 
Nesse mesmo sentido é o entendimento do CARF:
ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. IMUNIDADE. ART. 195, § 7.º, DA CONSTITUIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR EXIGÍVEL PARA FIXAR AS CONDIÇÕES DO RECONHECIMENTO DO SER BENEFICENTE E O MOMENTO DO GOZO DO BENEFÍCIO. REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TEMA 32. RE 566.622. CERTIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DE SER ENTIDADE BENEFICENTE. AUSÊNCIA DE ATO DECLARATÓRIO POR NÃO TER SIDO REQUERIDO. PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART. 55 DA LEI 8.212. SUPERAÇÃO DO REQUISITO FORMAL. (...) Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.662, de observância obrigatória pelo CARF, assentou tese de que a �[a] lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas.� No precedente do RE 566.662, afeto a Repercussão Geral, Tema 32, para entidade não certificada, sem utilidade pública e sem ato declaratório outorgado a partir do § 1º do art. 55 da Lei 8.212, o STF considerou, ante o ateste das instância ordinárias - soberana na matéria fática - acerca do cumprimento material das condições do ser beneficente, que a pessoa jurídica faz jus a imunidade com efeito retroativo, cancelando-se o lançamento. Exigências estabelecidas em lei ordinária possuem natureza meramente formal, sendo a imunidade apreciada a partir das condições materiais, o que pode ser aferido a partir da existência de certificação/CEBAS ou de sua renovação. A inobservância do disposto no § 1º do art. 55 da Lei nº 8.212/91, por si só, não afasta o direito da contribuinte de usufruir da imunidade, chamada pela fiscalização de isenção, por se tratar de exigência não prevista em lei complementar e por atender as condições materiais do ser beneficente atestada pela sua certificação constante no CEBAS. (...)
(Acórdão 2202-008.718, Relator Conselheiro  Leonam Rocha de Medeiros, Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção, Publicado 07/12/2021)
Por todo o exposto, sendo o CEBAS  a única contrapartida exigível das entidades beneficentes para que façam jus aos benefícios da imunidade, concluo que o recurso voluntário deve ser provido reconhecendo-se a imunidade tributária para cancelar o crédito constituído pelo Auto de Infração em análise.
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira, Rodrigo Duarte Firmino, Francisco Ibiapino Luz (presidente), Gregorio Rechmann
Junior, Diogo Cristian Denny (suplente convocado) e Vinicius Mauro Trevisan.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto contra decisdo de primeira instancia, que
julgou improcedente a impugnacdo apresentada pela Contribuinte com a pretenséo de extinguir
crédito tributério decorrente das contribuicGes devidas, a parte patronal e aquelas destinadas ao
GIILRAT.

Contextualizacao dos lancamentos

No procedimento fiscal, foram constituidos créditos tributarios decorrentes das
remuneracOes pagas aos segurados empregados e contribuintes individuais, 0s quais estdo
pautados para julgamento nesta reunido, conforme sintese do quadro abaixo, extraida do Termo
de Encerramento da Acéo Fiscal (processo digital, fl. 37):

Debcad Rubrica Periodo PAF
37.127.974-7 | Cont. patronal mais GIILRAT | 1/06 a 12/07 13888.003954/2009-24
37.127.975-5 | Terceiros 1/06 a 12/07 13888.003955/2009-79
37.127.973-9 | CFL 68 11/09 13888.003953/2009-80

Autuacéo

A Recorrente deixou de recolher as contribuicBes previdenciarias devidas
incidentes sobre a remuneracdo paga aos segurados empregados e contribuintes individuais,
motivo por que foi constituido o crédito aqui contestado, conforme se v& nos excertos do
Relatério Fiscal, que ora transcrevemos (processo digital, fls. 31 a 34):

1. Este relatdrio é integrante do Auto de Infracdo - Al, referente a contribuicdes devidas
a Seguridade Social, incidentes sobre & remuneragdo dos segurados empregados,
correspondentes a parte da empresa ou equiparada, financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos
riscos ambientais do trabalho e ainda as incidentes sobre a remunerag¢do dos segurados
contribuintes individuais.

[-]

6. Durante todo o periodo do crédito a fundagdo se utilizou da GFIP- Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes a Previdéncia
Social para se enquadrar erroneamente no Fundo de Previdéncia e Assisténcia Social -
FPAS, utilizando para este fim a insercdo do codigo 639 em campo préprio da GFIP
para 0 mesmo. O codigo FPAS 639 é proprio de entidades beneficentes que possuem
Ato Declaratério de Isencdo de Contribuicdes Previdenciarias, situacdo em que a
autuada ndo se enquadra por ndo possuir tal documentacdo e nem a ter requerido a
Receita Federal do Brasil - RFB até o inicio desta acéo fiscal.

(Destaques no original)
Impugnacéo

Inconformada, a Impugnante apresentou contestacdo, assim resumida no relatorio
da decisdo de primeira instancia — Acorddo n° 14-30.186 - proferida pela 72 Turma da Delegacia
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da Receita Federal de Julgamento em Ribeirdo Preto - DRJ/RPO (processo digital, fls. 109 a

110):

A autuada apresenta impugnacdo tempestiva, alegando, em sintese, que:

- Da imunidade tributéria. A autoridade fiscal considerou que a autuada ndo faz jus a
imunidade tributaria e lancou as contribuicBes previdenciarias patronais, que o correto
cédigo FPAS a ser informado pela impugnante era 0 566 e ndo o 639 utilizado, tudo em
decorréncia da mesma ndo possuir o Ato Declaratério de Isencdo das Contribuicbes
Previdencidrias, que se refere 0 § 1° do art. 55 da Lei 8.212/91. Traz 0 § 7° do art. 195
da CF, reforca que apesar de ali constar isencdo, trata-se na verdade de imunidade,
transcreve jurisprudéncias e manifestagdes doutrinarias.

- Disp6e que o CTN, em seu art. 14 disciplina os requisitos da imunidade para entidades
previstas no art. 150, VI, “c”, da CF e que a impugnante os cumpre, conforme
amplamente comprovado pelos documentos juntados aos autos, fazendo jus a imunidade
prevista no art. 195, § 7°, da CF, devendo ser declarada insubsistente a presente
autuacéo.

- Demais requisitos constantes no art. 55 da Lei 8.212/91. Ainda que se entenda
necessario serem preenchidos 0s requisitos constantes deste artigo, mostra-se indevida a
autuacdo posto que a impugnante preenche o0s requisitos essenciais. Relaciona
documentos anexados e disp8e que protocolou o requerimento do Ato Declaratério de
Isencdo Previdencidria, conforme determina o § 1° do artigo supra, em 11/11/2009. Que
esse requerimento é requisito meramente administrativo, de cunho declaratério e ndo
constitutivo de direito e que sdo os incisos do art 55 que indicam as exigéncias
necessarias a serem obedecidas para se fazer jus a isengdo. Transcreve jurisprudéncias.

- Da revogacdo do art 55 da Lei 8.212/91 pela Lei 12.101/09 — retroatividade da
legislacdo mais benéfica. Com a entrada em vigor da Lei 12.101/09 que revogou o art.
55 da Lei 8.212/91, novos requisitos foram definidos para que uma entidade obtenha a
isencdo das contribuicdes, transcreve texto da lei que traz tais requisitos, dispbe que
nada mais sdo que reprodugdes e atualizages dos requisitos contidos no art 14 do CTN
e requer sua aplicacdo retroativa. Cita art. 106 do CTN que autoriza a retroatividade de
lei mais benéfica.

- Reforca a correcdo do auto enquadramento no FPAS 639, sendo insubsistente a
autuacdo, posto que o ndo recolhimento das contribui¢cBes patronais exigidas tem
amparo no art. 195, § 7°, da CF, arts. 9° e 14 do CTN e Lei 12.101/09, uma vez
cumpridos todos os requisitos exigidos, constituindo-se o requerimento de isencdo
dirigido ao orgdo tributante ato meramente declaratorio com efeito “ex-tunc”. Requer
seja cancelado o débito fiscal reclamado.

Na mesma data em que foi protocolada a impugnacdo acima sintetizada, os
representantes legais da entidade, também protocolaram manifestacdo, em que, em
sintese, alegam:

- que atuam na dire¢do da Fundagdo gratuitamente, sem receber qualquer espécie de
renda, reembolso, repasse ou bonificacdo e que foram vinculados como responsaveis
pelo crédito tributario lancado.

- Discorrem robustamente sobre a responsabilidade tributaria de administradores, sobre
a necessidade de comprovacdo de excessos praticados nos atos de administracdo, cita
art. 135 do CTN, trazem jurisprudéncias. A regra é que diretores, gerentes ou
representantes das empresas nao respondam pessoalmente pelos tributos devidos pelas
pessoas juridicas, excecdo feita a situacdo descrita no supracitado artigo do CTN. Que
ndo existe nos autos demonstracido exaustiva que comprovem terem o0s impugnantes
agido com dolo ou culpa, estando clara a ilegalidade da vinculacdo dos dirigentes ao
crédito tributario langcado e requerem sejam canceladas essas vinculagdes.

(Destaque no original)
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Julgamento de Primeira Instancia

A 7% Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirdo Preto
julgou improcedente a contestacdo da Impugnante, nos termos do relatério e voto registrados
no acordao recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 107 a 118):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2006 a 31/12/2007

CONTRIBUIGCOES DA EMPRESA INCIDENTES SOBRE A REMUNERAGCAO DE
SEGURADOS EMPREGADO E CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

A empresa € obrigada a recolher as contribuicdes a seu cargo incidentes sobre as
remuneracGes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos segurados empregados
e contribuintes individuais a seu servico.

SAT / RAT.

Sdo devidas as contribuicBes previdenciarias correspondentes ao financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incapacidade laborativa decorrentes dos
riscos ambientais do trabalho.

ENTIDADE BENEFICENTE. NAO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 55 DA LEI N°
8.212/91.

O art. 195, § 7°, da Constituicdo Federal, ao dispor sobre a isencdo das entidades
beneficentes de assisténcia social, prescreve que 0s requisitos a serem atendidos por
essas entidades devem ser regulados por lei ordinaria.

Entidade beneficente que ndo atende a todos aos requisitos do artigo 55 da Lei n°
8.212/91, enquanto vigente, ndo faz jus a isencdo das contribuicBes previdenciarias,
sendo obrigatério o langcamento dos valores devidos.

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.

E vedado a Administracdo Publica o exame da legalidade e constitucionalidade das
Leis.

RELATORIO DE VINCULOS.

Constitui peca de instrugdo do processo administrativo-fiscal previdenciario o anexo
Relatério de Vinculos, que lista todas as pessoas fisicas e juridicas de interesse da
administracdo, em razdo do seu vinculo com o sujeito passivo, representantes legais ou
ndo, indicando sua qualificagdo e periodo de atuacéo.

Impugnacéo Improcedente

(Destaques no original)
Recurso Voluntario

Discordando da respeitavel decisdo, o Sujeito Passivo interpds recurso voluntario,
basicamente repisando os argumentos apresentados na impugnacéo, o qual, em sintese, traz de
relevante para a solucéo da presente controvérsia (processo digital, fls. 129 a 141):

1. Discorrendo acerca de sua constituicdo juridica, finalidade e modo de atuacéo,
aduz gozar da imunidade prevista no art. 195, § 7°, da Constituicdo Federal de 1988, razéo por
que resta impossibilitada a cobranga do crédito controvertido.

2. Dita autuacdo fere principios constitucionais, ja que motivada apenas pela falta
do ato declaratorio a que se refere 0 8 1° do art. 55 da Lei n°® 8.212, de 1991.

3. A necessidade de cumprimento dos requisitos contidos no art. 55 da citada Leli
é irrelevante ao caso, ja que:
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3.1. possui titulos de utilidade publica federal e municipal concedidos em
5/10/2001 e 12/9/1994 respectivamente;

3.2. é portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social
“com validade pelo periodo de 12/05/2007 a 11/05/20107;

3.3. esta em pleno e regular funcionamento, cumprindo as formalidades para
as quais fora criada, assim como aplica suas rendas, recursos e eventual
resultado na manutencdo e desenvolvimento de seus objetivos
institucionais.

4. O requerimento previsto no citado 8§ 1° é requisito meramente administrativo,
de cunho declaratorio, razdo por que sua inexisténcia ndo pode tolher o beneficio pretendido.

5. Dissertando quanto a direito adquirido, trata da revogacdo do referido art. 55
pela Lei n°® 12.101, de 2009, requerendo o privilégio da retroatividade benigna.

6. Protesta pela apresentacdo de novos documentos, ai se incluindo, se for o caso,
prova pericial.

7. O patrono devera ser pessoalmente intimado para fazer sustentacao oral.
8. Transcreve jurisprudéncia perfilhada a sua pretenséo.
Contrarrazdes ao recurso voluntario
Né&o apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
E o relatorio.

Voto Vencido

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo, pois a ciéncia da decisao recorrida se deu em 4/10/2010
(processo digital, fls. 126 e 127), e a peca recursal foi interposta em 20/10/2010 (processo
digital, fl. 129), dentro do prazo legal para sua interposi¢do. Logo, ja que atendidos os demais
pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de 1972, dele
tomo conhecimento.

Delimitacio da matéria controvertida

Consoante visto no relatério, os contornos da matéria controvertida estdo
delimitados pelas seguintes alegacdes:

1. Preliminares atinentes a: (i) desrespeito de principios constitucionais, (ii)
documentacao apresentada extemporaneamente, (iii) solicitacdo de pericia, (iv) intimacdo do
procurador e (V) sustentacéo oral.

2. De mérito acerca de: (i) imunidade das entidades beneficentes de assisténcia

social, (ii) requisitos legais exigidos para a fruicdo do reportado beneficio e (iii) retroatividade
benigna da Lei n® 12.101, de 2009.
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Preliminares
Principios constitucionais

Ditos principios caracterizam-se preceitos programéticos frente as demais
normas e extensivos limitadores de conduta, motivo por que tém apreciagdo reservada ao
legislativo e ao judiciario respectivamente. O primeiro, deve considerd-los, preventivamente,
por ocasido da construcdo legal; o segundo, ulteriormente, quando do controle de
constitucionalidade. A vista disso, resta indcua e incabivel qualquer discussio acerca do
assunto na esfera administrativa, sob o pressuposto de se vé tipificada a invasdo de competéncia
vedada no art. 2° da Constituicdo Federal de 1988.

Nessa perspectiva, conforme se discorrerd na sequéncia, o principio da legalidade
traduz adequacdo da lei tributaria vigente aos preceitos constitucionais a ela aplicaveis, eis que
regularmente aprovada em processo legislativo préprio e ratificada tacitamente pela suposta
inércia do judiciario. Por conseguinte, j& que de atividade estritamente vinculada a lei, ndo cabe a
autoridade tributaria sequer ponderar a conveniéncia da aplicacdo de outro principio, ainda que
constitucional, em prejuizo do designio legal a que esta submetida.

Como visto no art. 142, 8 unico, do CTN j& transcrito em tdpico precedente, o
langamento é ato privativo da autoridade administrativa, que desempenha suas atividades nos
estritos termos determinados em lei. Logo, haja vista reportada vinculacdo legal, a fiscalizacdo
estd impedida de fazer juizo valorativo acerca da oportunidade e conveniéncia da aplicacao de

suposto principio constitucional, enquanto ndo traduzido em norma proibitiva ou obrigacional
da respectiva conduta.

Diante do exposto, concernente aos argumentos recursais de que tais comandos
foram agredidos, manifesta-se ndo caber ao CARF apreciar questdo de feicdo constitucional.
Nestes termos, a Medida Provisoria n.° 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.°
11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.° 70.235, de 1972, o qual
determina:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redacéo dada pela Lei n® 11.941,

de 2009)
[-]

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

[-]
I — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido
pela Lein®11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na
forma do art. 40 da Lei Complementar n°® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lei n®11.941, de 2009)
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Ademais, trata-se de matéria j4 pacificada perante este Conselho, conforme
Enunciado n° 2 de simula da sua jurisprudéncia, transcrito na sequéncia:

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Do exposto, improcede a argumentacdo da Recorrente, porquanto sem
fundamento legal razoavel.

Documentacao apresentada em fase recursal

Regra geral, os argumentos e as respectivas provas devem ser apresentados na
impugnacgéo, precluindo o direito do sujeito passivo trazé-los em momento processual diverso,
exceto nos impedimentos causados por forca maior, assim como quando eles pretenderem
fundamentar ou contrapor fato superveniente. Por conseguinte, atendidos os preceitos legais,
admite-se documentacdo que objetive comprovar direito subjetivo de que sdo titulares os
recorrentes, ainda que acostada a destempo. Afinal, tratando-se da ultima instancia
administrativa, ndo parece razoavel igual situacdo ser novamente enfrentada pelo Fisco, caso o
contribuinte busque tutelar seu suposto direito perante o Judiciario.

Com efeito, trata-se de entendimento que vem sendo adotado neste Conselho, ao
qual me filio quando entendo pertinente, pois, como se ha verificar, aplicaveis ao feito os
seguintes principios:

1. do devido processo legal (CF, de 1988, art. 5° inciso LIV), vinculando a
intervencdo Estatal a forma estabelecida em lei;

2. da ampla defesa e do contraditério (CF, de 1988, art. 5°, inciso LV), tutelando a
liberdade de defesa ampla, [...com 0s meios e recursos a ela inerentes, englobados na garantia,
refletindo todos os seus desdobramentos, sem interpretacdo restritiva]. Logo, correlata a
apresentacdo de provas (defesa) pertinentes ao debate inaugurado no litigio (contraditério), ja
que inadmissivel acatar este sem pressupor a existéncia daquela;

3. da verdade material (principio implicito, decorrente dos principios da ampla
defesa e do interesse publico), asseverando que, quanto ao alegado por ocasido da instauracdo do
litigio, deve-se trazer aos autos aquilo que, realmente, ocorreu. Evidentemente, o documento
extemporaneo deve guardar pertinéncia com a matéria controvertida na reclamacao, sob pena de
operar-se a precluséo;

4. do formalismo moderado (Lei n°® 9.784, de 1999, art. 2°, incisos VI, IX, X, XIII
e Decreto n°® 70.235, de 1972, art. 2° -caput), manifestando que o0s atos processuais
administrativos, em regra, ndo dependem de forma , ou terdo forma simples, respeitados os
requisitos imprescindiveis a razodvel segurancga juridica processual. Ainda assim, acatam-se
aqueles praticados de modo diverso do exigido em lei, quando suprido o designio legal.

Nessa perspectiva, em persecucdo da realidade fatica, se for o caso, cabe ao
julgador, inclusive de oficio e independentemente de pleito do contribuinte, resolver pela
afericdo dos fatos mediante a realizagdo de diligéncias ou pericias técnicas. Trata-se, portanto,
do dever que detém a administracdo publica de se valer de todos os elementos possiveis para
aferir a autenticidade das declaragOes e argumentos apresentados pelos contribuintes, conforme
preceitua o art. 18 do reportado Decreto n® 70.235, de 1972, verbis:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
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necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

Assim sendo, cabivel trazer o0 mandamento visto no Decreto n° 70.235, del972,
art. 16, §§ 4°, alineas “a”, “b” e “c”, e 5° que estabelece o contexto onde documentagao
apresentada extemporaneamente sera admitida, verbis:

Art. 16. [...]:
[-]

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redacdo dada pela
Lei n®9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forga maior; (Redagdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de
1997) (Producéo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. (Redacdo
dada pela Lei n°® 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

§ 5° A juntada de documentos apds a impugnagdo deverd ser requerida a autoridade
julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de
uma das condicdes previstas nas alineas do paragrafo anterior.

A propésito, vale transcrever o art. 393, 8 Unico, da Lei n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Codigo Civil Brasileiro), que trouxe a definicdo legal do “motivo de forca
maior”, assim como a manifestacao doutrinaria acerca do assunto:

Cadigo Civil:
Art. 393. O devedor néo responde [...]

Paragrafo Unico. O caso fortuito ou de for¢a maior verifica-se no fato necessario, cujos
efeitos ndo era possivel evitar ou impedir — Lei n° 10.406, de 2002, art. 393, § Gnico.

E o fato que se prevé ou é previsivel, mas que ndo se pode, igualmente, evitar, visto que
é mais forte que a vontade ou acdo do homem [...] - Placido e Silva, 122 edicdo, Ed.
Forense.

E o acontecimento inevitavel, previsivel ou ndo, produzido por forca humana ou da
natureza, a que ndo se pode resistir - Disponivel em:
http://www.direitovirtual.com.br/dicionario//pagina/6 &letra=F.

Embora a lei ndo faca distingdo entre estas figuras, o caso fortuito representa fato ou ato
estranho a vontade das partes (greve, guerra etc.); enquanto forca maior € a expressao
destinada aos fendbmenos naturais (raio, tempestade etc.) - Cédigo Civil comentado,
coordenador Cezar Peluso, 42 edi¢do, Ed. Manole.

Do que esta posto, infere-se que o art. 16, § 4°, alinea “a”, do CTN excepciona a
“for¢a maior”, assim compreendido, somente 0 suposto obstaculo criado por terceiro, cujos
efeitos sdo inevitaveis por parte do contribuinte.

Nesse pressuposto, ndo se vé& nos autos qualquer prova de que suposta
documentacdo serd apresentada fora do prazo legalmente previsto, em face de impedimento
causado por forga maior ou porque pretenderd contrapor ou fundamentar fato superveniente,
razdo pela qual rejeito a solicitagdo genérica do Contribuinte no sentido de se permitir a
apresentacdo de novos documentos a qualquer tempo.

Solicitacéo de pericia
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A Recorrente alega a necessidade da realizacdo de pericia a fim de comprovar a
veracidade das informacdes por ela apresentadas, o que ndo se justifica & luz do Decreto n°
70.235, de 1972, arts. 18 e 28, nestes termos:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis, observando o
disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

]

Art. 28. Na decisdo em que for julgada questdo preliminar sera também julgado o
mérito, salvo quando incompativeis, e dela constara o indeferimento fundamentado do
pedido de diligéncia ou pericia, se for o caso.

Do exposto, ndo se vé razdo para deferir reportado pedido, pois sua realizagao
tem por finalidade a elucidacdo de questfes que suscitem duvidas para o julgamento da lide, ndo
podendo ser utilizada para a produgéo de provas que o contribuinte deveria trazer junto com a
impugnacdo. No caso, inexiste matéria controversa ou de complexidade que justificasse um
parecer técnico complementar, razdo por que os documentos acostados aos autos sdo suficientes
para a formacéo da conviccao deste julgador.

Ademais, dito entendimento ja é objeto do Enunciado n° 163 de simula do CARF,
reproduzido nestes termos:

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura
cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgdo julgador indeferir aquelas
que considerar prescindiveis ou impraticaveis. (Vinculante, conforme Portaria ME n°
12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Assim entendido, indefere-se reportada pretensao preliminar.
Intimagéo do Procurador

Vale consignar que, no bojo de sua contestacdo, a Contribuinte requer o
encaminhamento das supostas intimacdes ao endereco do procurador. Contudo, ndo ha que se
falar em envio de intimacdo ao patrono do sujeito passivo, por qualquer meio de comunicagédo
oficial, conforme disposi¢do expressa no Enunciado n° 110 de sumula da jurisprudéncia do
CARF, nestes termos:

No processo administrativo fiscal, € incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de

advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Assim entendido, indefere-se reportada pretensdo preliminar.
Sustentacéao oral

O recurso voluntario ndo € meio apropriado para requerimento de sustentagdo
oral nas sessdes virtuais de julgamento das turmas ordinarias do CARF. Com efeito, dita
pretensdo terd de ser apresentada, exclusivamente por meio de formulario eletrénico
disponibilizado no sitio deste Conselho, em até 2 (dois) dias Uteis antes do inicio da respectiva
reunido, e ndo antecipadamente como o fez o Recorrente. E o0 que se vé nas disposicoes
constantes do Ricarf, Anexo II, art. 55, incisos I e II, alinea “b”, e § 1°, combinados com o art.
40, 88 20 e 3° da Portaria CARF/ME n° 7.755, de 30 de junho de 2.021, nestes termos:

Anexo Il do Ricarf;

Art. 55. A pauta da reunido indicaré:
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| - dia, hora e local de cada sess&o de julgamento;

L]

§ 1° A pauta serd publicada no Diério Oficial da Uni&o e divulgada no sitio do CARF na
Internet, com, no minimo, 10 (dez) dias de antecedéncia.

Portaria CARF/ME n° 7.755, de 2.021:

Art. 4° O pedido de sustentacdo oral devera ser encaminhado por meio de formulario
eletronico disponibilizado na Carta de Servicos no sitio do CARF na internet em até 2
(dois) dias Uteis antes do inicio da reunido mensal de julgamento, independentemente da
sessdo em que o processo tenha sido agendado.

§ 2° Serdo aceitos apenas os pedidos apresentados no formulario eletronico padréo,
preenchido com todas as informac6es solicitadas.

§ 3° Considera-se sessdo o0 turno agendado para julgamento do processo, e reunido, o
conjunto de sessGes, ordinarias e extraordinarias, realizadas mensalmente.

A proposito, vale transcrever os arts. 59, 88 3° e 4° bem como o 65, § 89
igualmente constantes no Anexo Il do citado Regimento, os quais detalham os tramites atinentes
as reportadas sustentacdes, nos casos da suposta continuidade de julgamento interrompido em
sessdo anterior, como também nos julgamentos de embargos e em retorno de diligéncia, nestes
termos:

Art. 59. As questdes preliminares serdo votadas antes do mérito, deste ndo se
conhecendo quando incompativel com a decisdo daquelas.
[]

§ 3° No caso de continuacdo de julgamento interrompido em sessdo anterior, havendo
mudanca de composic¢do da turma, serd lido novamente o relatdrio, facultado as partes
fazer sustentacdo oral, ainda que j& a tenham feito [...]

8 4° Serd oportunizada nova sustentacdo oral no caso de retorno de diligéncia, ainda que
ja tenha sido realizada antes do envio do processo a origem para realizar a diligéncia e
mesmo que ndo tenha havido alteracdo na composicdo da turma julgadora. (Redacdo
dada pela Portaria MF n° 152, de 2016)

Art. 65. Cabem embargos de declaracéo [...]

]

§ 8° Admite-se sustentagdo oral nos termos do art. 58 aos julgamentos de embargos.

Pelo exposto, este pedido ndo podera ser atendido, porquanto sem amparo na
legislacdo que rege a matéria. Contudo, a Contribuinte tem a faculdade de apresentar, oralmente,
as suas razoes de defesa, desde que as requeira na forma e prazo ja mencionados anteriormente,
independentemente de qualquer manifestagéo prévia e especifica deste Conselho.

Mérito
Imunidade das entidades beneficentes de assisténcia social
Requisitos legais exigidos para a fruicdo do beneficio

Embora com a denominacgéo de isencdo dada pelo constituinte, a imunidade das
entidades beneficentes de assisténcia social estd prevista no art. 195, § 7°, da Constituicéo
Federal de 1988 (CF, de 1988), mas seu gozo depende do prévio atendimento das “exigéncias
estabelecidas em lei”, verbis:

Art. 195 [...]



Fl. 11 do Acorddo n.° 2402-010.862 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13888.003954/2009-24

]

§ 7° Séo isentas de contribuicdo para a seguridade social as entidades beneficentes de
assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas em lei.

Por oportuno, as condicionantes exigidas para a fruicdo da reportada imunidade
foram reguladas, inicialmente, pelo art. 55 da Lei n® 8.212, de 1991, o qual permaneceu vigente
até 9/11/2008, nestes termos:

Art. 55. Fica isenta das contribui¢des de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade

beneficente de assisténcia social que atenda aos seguintes  requisitos
cumulativamente: (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

| - seja reconhecida como de utilidade puablica federal e estadual ou do Distrito Federal
ou municipal; (Revogado pela Lein®12.101, de 2009)

Il - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia
Social, forneudos pelo Conselho Nacmnal de Assisténcia Social, renovado a cada trés
- - (Revogado pela Lei

n°12. 101 de 2009)

Il - promova, gratuitamente e em carater exclusivo, a assisténcia social beneficente a
pessoas carentes, em especial a criancas, adolescentes, idosos e portadores de
deficiéncia; {Redacio-dada-pela-Lei-n®9.732 de-1998). (Revogado pela Lei n® 12.101,
de 2009)

IV - ndo percebam seus diretores, conselheiros, socios, instituidores ou benfeitores,
remuneracao e ndo usufruam vantagens ou beneficios a qualquer titulo; (Revogado pela
Lei n®12.101, de 2009)

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutengdo e
desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao érgdo do
INSS competente, relatdrio circunstanciado de suas atividades. {Redacdo-dadapela-Lei
A29.528 de-10-12.97). (Revogado pela Lei n®12.101, de 2009)

§ 1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isencdo de que trata este artigo sera requerida
ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que terd o prazo de 30 (trinta) dias para
despachar o pedido. (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

§ 2° A isencdo de que trata este artigo ndo abrange empresa ou entidade que, tendo
personalidade juridica propria, seja mantida por outra que esteja no exercicio da
isencdo. (Revogado pela Lei n®12.101, de 2009)

§ 3°Para os fins deste artigo, entende-se por assisténcia social beneficente a prestacio
gratuita de beneficios e servicos a quem dela necessitar. {hacluidopelatein®9.732 de
1998). (Mide- ADIN-R22028-5) (Revogado pela Lein®12.101, de 2009)

§ 42 O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelara a isengdo se verificado o

descumprimento do disposto neste artigo. (haeluido-pelatein® 9732 de-1998). (\ide
ADHN-R22028-5) (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

§ 5% Considera-se também de assisténcia social beneficente, para os fins deste artigo, a
oferta e a efetiva prestacdo de servigos de pelo menos sessenta por cento ao Sistema
Unico de Saude, nos termos do regulamento. {nehtido—pela—tei—n>9.732 de
1998). {Vide ADHN-1*2028-5) (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

§ 6° A inexisténcia de débitos em relagio as contribuicdes sociais é condigdo necessaria
ao deferimento e a manutencdo da isencdo de que trata este artigo, em observancia ao

disposto no § 3% do art. 195 da Constituicdo. {heluide-pela-Medida-Provisériano2.187-
13,-de2001)- (Revogado pela Lei n® 12.101, de 2009)

Posteriormente, a Medida Provisoria n® 446 de 7/11/2008, assumiu a regulacéo da
matéria em seu art. 28 e suspendeu a eficacia do transcrito art. 55 (“revogou”), cuja vigéncia
transcorreu entre 10/11/2008 e 11/2/2009, quando foi rejeitada (Ato do presidente da Camara dos
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Deputados — DOU de 12/2/2009). Portanto, aplicavel enquanto vigente, ja que ndo houve decreto
legislativo dispondo de forma diversa. Confira-se:

Art. 28. A entidade beneficente certificada na forma do Capitulo Il fara jus a isengdo do
pagamento das contribuicBes de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n°® 8.212, de 24
de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

| - seja constituida como pessoa juridica nos termos do caput do art. 1%

Il - ndo percebam, seus diretores, conselheiros, sécios, instituidores ou benfeitores,
remuneracdo, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou
titulo, em razdo das competéncias, funcdes ou atividades que lhes sejam atribuidas pelos
respectivos atos constitutivos;

I11 - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superavit integralmente no territorio
nacional, na manutengdo e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

IV - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolugdo ou extin¢do, a
destinagdo do eventual patrimbnio remanescente a entidades sem fins lucrativos
congeéneres ou a entidades publicas;

V -ndo seja constituida com patrimdnio individual ou de sociedade sem carater
beneficente;

VI - apresente certiddo negativa ou certiddo positiva com efeito de negativa de débitos
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e a
divida ativa da Unido, certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo - FGTS e de regularidade em face do Cadastro Informativo de Créditos nédo
Quitados do Setor Publico Federal - CADIN;

VII - mantenha escrituragdo contabil regular que registre as receitas e despesas, bem
como a aplicagdo em gratuidade de forma segregada, em consonancia com os principios
contabeis geralmente aceitos e as normas emanadas do Conselho Federal de
Contabilidade;

VIII - ndo distribua resultados, dividendos, bonificagdes, participacdes ou parcelas do
seu patriménio, sob qualquer forma ou pretexto;

IX - aplique as subvencBes e doacbes recebidas nas finalidades a que estejam
vinculadas;

X - conserve em boa ordem, pelo prazo de dez anos, contado da data da emissdo, 0s
documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivacio de suas despesas,
bem como os atos ou operacBes realizados que venham a modificar sua situagdo
patrimonial;

X1 - cumpra as obrigagdes acessorias estabelecidas na legislagao tributéria; e

XII - zele pelo cumprimento de outros requisitos, estabelecidos em lei, relacionados
com o funcionamento das entidades a que se refere este artigo.

Em decorréncia da rejeicdo posta no paragrafo precedente, o ja transcrito art. 55
da Lei n°®8.212, de 1991, retornou a produzir os efeitos juridicos que Ihes eram proprios (efeito
repristinatério tacito), no lapso temporal de 12/2/2009 a 29/11/2009, oportunidade em que foi
revogado pela Lei n° 12.101, de 27/11/2009, vigente a partir de 30/11/2009. Logo, dali em
diante, os requisitos para o desfrute da cita imunidade passaram a ser regulados pelo art. 29

desta Lei. Confira-se:

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capitulo Il fara jus a isencéo do
pagamento das contribuices de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n° 8.212, de 24 de

julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:  (Vide
ADIN 4480)
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| — ndo percebam seus diretores, conselheiros, sécios, instituidores ou benfeitores
remuneracao, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou
titulo, em razéo das competéncias, fungdes ou atividades que lhes sejam atribuidas pelos
respectivos atos constitutivos, exceto no caso de associa¢des assistenciais ou fundacdes,
sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderdo ser remunerados, desde que atuem
efetivamente na gestdo executiva, respeitados como limites maximos os valores
praticados pelo mercado na regido correspondente a sua area de atuacgéo, devendo seu
valor ser fixado pelo érgéo de deliberacdo superior da entidade, registrado em ata, com
comunicagdo ao Ministério Publico, no caso das fundacgdes; (Redacdo dada pela Lei n°

13.151, de 2015)

Il - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superavit integralmente no territorio
nacional, na manutencdo e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

I11 - apresente certiddo negativa ou certiddo positiva com efeito de negativa de débitos
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS;

IV - mantenha escrituragdo contabil regular que registre as receitas e despesas, bem
como a aplicagdo em gratuidade de forma segregada, em consonéncia com as normas
emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

V - ndo distribua resultados, dividendos, bonificacdes, participacdes ou parcelas do seu
patrimdnio, sob qualquer forma ou pretexto;

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emisséo,
0s documentos que comprovem a origem e a aplicacdo de seus recursos e os relativos a
atos ou operacdes realizados que impliqguem modificacdo da situacdo patrimonial;

VII - cumpra as obrigacGes acessorias estabelecidas na legislagdo tributaria;

VIII - apresente as demonstracdes contdbeis e financeiras devidamente auditadas por
auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade
quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela
Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1° A exigéncia a que se refere o inciso | do caput ndo impede: (Incluido pela Lei n°
12.868, de 2013)

I - a remuneracdo aos diretores ndo estatutarios que tenham vinculo
empregaticio; (Incluido pela Lei n® 12.868, de 2013)

Il - a remuneracéo aos dirigentes estatutarios, desde que recebam remuneragéo inferior,
em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneracéo
de servidores do Poder Executivo federal. (Incluido pela Lei n® 12.868, de 2013)

§ 2° A remuneracdo dos dirigentes estatutarios referidos no inciso Il do § 1°devera
obedecer as seguintes condi¢des: (Incluido pela Lei n® 12.868, de 2013)

| - nenhum dirigente remunerado podera ser conjuge ou parente até 3° (terceiro) grau,
inclusive afim, de instituidores, socios, diretores, conselheiros, benfeitores ou
equivalentes da instituicdo de que trata o caput deste artigo; e (Incluido pela Lei n°

12.868, de 2013)

Il - o total pago a titulo de remuneracdo para dirigentes, pelo exercicio das atribuicGes
estatutarias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite
individual estabelecido neste paragrafo. (Incluido pela Lei n® 12.868, de 2013)
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§ 3% O disposto nos 8§88 1°e 2°ndo impede a remuneracdo da pessoa do dirigente
estatutario ou diretor que, cumulativamente, tenha vinculo estatutario e empregaticio,
exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho. (Incluido pela Lei n°

12.868, de 2013)

Por todo o exposto, nos termo ja vastamente debatidos, pode-se sintetizar que o
gozo do referido beneficio fiscal estd condicionado ao cumprimento das exigéncias previstas
legalmente, conforme cronologia abaixo:

1. de 25/7/1991 a 9/11/2008, aplicavel o art. 55 da Lei n°® 8.212, de 1991;

2. de 10/11/2008 a 11/2/2009, aplicavel o art. 28 da MP n° 446 de 7/11/2008;
3. de 12/2/2009 a 29/11/2009, aplicavel o art. 55 da Lei n® 8.212, de 1991,

4. a partir de 30/11/2009, aplicavel o art. 29 da Lei n® 12.101, de 27/11/2009.

E conveniente ressaltar que a presente matéria foi objeto de inimeras demandas judiciais
por intermédio das quais os contribuintes se insurgiram contra o fato da reportada imundiade ter sido
regulada por meio de lei ordinaria, sob o pressuposto de que o art. 146, inciso Il, da CF, de 1988, exige
gue mencionada disciplina se dé mediante lei complementar, verbis:

Art. 146. Cabe a lei complementar:

[-]

Il - regular as limitagBes constitucionais ao poder de tributar;

No entanto, em contrarrazdes, a Fazenda Nacional pugnou pela constitucionalidade das
descritas exigéncias, ainda que impostas por lei ordinaria, eis que, como se viu precedentemente, 0 ja
transcrito § 7° do art. 195 da Matriz constitucional refere-se as exigéncias estabelecidas em lei, e ndo
em lei complementar. Nesse entendimento, manifesta que o regramento atraves de norma legal
complementar se dard somente quando o texto constitucional expressamente a ela se referir.

Por outro lado, a Suprema Corte, contrariamente a pretensao da Unido, deu provimento
ao RE n° 566.622/RS (Tema 32 de repercussdo geral), de relatoria do ministro Marco Aurélio, sessao
plenéria de 23/2/2017. Nestes termos, reconheceu que a regulagcdo de imunidade é reserva de lei
complementar sem qualquer excecdo, consoante ementa que ora transcrevo:

Ementa
IMUNIDADE - DISCIPLINA - LEI COMPLEMENTAR.

Ante a Constituicdo Federal, que a todos indistintamente submete, a regéncia de
imunidade faz-se mediante lei complementar.

Na sequéncia, em 2/3/2017, as Acg0Oes Diretas de Inconstitucionalidades (ADIs) n°
2.036, 2.228 e 2.621 foram apensadas a 2.028 e julgadas conjuntamente, ja que sustentadas em teses
juridicas semelhantes tanto entre si como com aquela vista no manifestado RE n° 566.622/RS. Ocorre
que, durante referido julgamento, a Corte constitucional converteu ditas ADIs em AcOes de
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) e atendeu parcialmente a pretensdo da Fazenda
Nacional, admitindo a regulacdo dos aspectos procedimentais mediante lei ordinaria. Eis a ementa do
acérdao da ADI n° 2.028, de redatoria da ministra Rosa Weber:

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONVERSAO EM ARGUICAO
DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. CONHECIMENTO.
IMUNIDADE. CONTRIBUICOES SOCIAIS. ARTS. 146, Il, e 195 § 7°, DA
CONSTITUICAO FEDERAL. REGULAMENTACAO. LEI 8.212/91 (ART. 55).
DECRETO 2.536/98 (ARTS. 2°, 1V, 3°, VI, §§ 1° e 4° ¢ PARAGRAFO UNICO).
DECRETO 752/93 (ARTS. 1°, IV, 2°, IV e 88 1° e 3° e 7° § 4°). ENTIDADES
BENEFICENTES DE ASSISTENCIA SOCIAL. DISTINCAO. MODO DE
ATUACAO DAS ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL. TRATAMENTO POR
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LEI COMPLEMENTAR. ASPECTOS MERAMENTE PROCEDIMENTAIS.
REGRAMENTO POR LEI ORDINARIA. Nos exatos termos do voto proferido pelo
eminente e saudoso Ministro Teori Zavascki, ao inaugurar a divergéncia: 1.“[...] fica
evidenciado que (a) entidade beneficente de assisténcia social (art. 195, § 7°) ndo é
conceito equiparavel a entidade de assisténcia social sem fins lucrativos (art. 150, VI);
(b) a Constituicdo Federal ndo retne elementos discursivos para dar concretizacdo
segura ao que se possa entender por modo beneficente de prestar assisténcia social; (c) a
definicdo desta condicdo modal é indispensavel para garantir que a imunidade do art.
195, § 7°, da CF cumpra a finalidade que Ihe é designada pelo texto constitucional; e (d)
esta tarefa foi outorgada ao legislador infraconstitucional, que tem autoridade para
defini-la, desde que respeitados os demais termos do texto constitucional.”. 2.
“Aspectos meramente procedimentais referentes a certificacéo, fiscalizagdo e controle
administrativo continuam passiveis de definicdo em lei ordinaria. A lei complementar é
forma somente exigivel para a definicdo do modo beneficente de atuacdo das entidades
de assisténcia social contempladas pelo art. 195, § 7°, da CF, especialmente no que se
refere a instituicdo de contrapartidas a serem observadas por elas.”. 3. Procedéncia da
acdo “nos limites postos no voto do Ministro Relator”. Arguicdo de descumprimento de
preceito fundamental, decorrente da conversdo da agdo direta de inconstitucionalidade,
integralmente procedente.

Nos termos vistos, a tese vencedora no julgamento das ADIs diverge daquela sustentada
por ocasido da apreciacdo do RE, ainda que ambos tratassem de base juridica comum, traduzindo-se
explicita contradi¢do. Por conseguinte, tanto a Unido quanto os contribuintes opuseram embargos de
declaracdo contra os julgados do RE e das ADIs respectivamente. A primeira pretendendo, com 0s
aclaratorios, alargar a matéria regulada por lei ordinéria, os segundos buscando pacificar o entendimento
exarado no RE, que reservou dita regulacdo exclusivamente a lei complementar.

Posteriormente, ja em 18/12/2019, o plenadrio da Suprema Corte pacificou seu
entendimento, quando apreciou, simultdnea e conjuntamente, os embargos de declaracdo opostos pela
Unido e pelos contribuintes contra os méritos do RE n° 566.622/RS e das ADIs 2.028, 2.036, 2.228 e
2.621 respectivamente. No ensejo, a tese juridica do julgado “Tema 32 foi reformulada, perfilhando-se
aquela estabelecida para as manifestadas ADIs. Logo, prevaleceu a inteleccdo de que os aspectos
procedimentais poderdo ser regulados por lei ordindria, restando reservada a lei complementar
apenas a disciplina do modo beneficente de atuacdo das respectivas entidades, notadamente o
estabelecimento de contrapartidas a serem por elas observadas. Confira-se a ementa do acérddo, de
redatoria da ministra Rosa Weber:

EMENTA EMBARGOS DE DECLARACAO. RECURSO EXTRAORDINARIO SOB
O RITO DA REPERCUSSAO GERAL. TEMA N° 32. EXAME CONJUNTO COM AS
ADI’S 2.028, 2.036, 2.228 E 2.621. ENTIDADES BENEFICENTES DE
ASSISTENCIA SOCIAL. IMUNIDADE. CONTRIBUICOES SOCIAIS. ARTS. 146,
I, E 195, § 7°, DA CONSTITUICAO DA REPUBLICA. CARACTERIZACAO DA
IMUNIDADE RESERVADA A LEI COMPLEMENTAR. ASPECTOS
PROCEDIMENTAIS DISPONIVEIS A LEI ORDINARIA.  OMISSAO.
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 55, I, DA LEI N° 8.212/1991.
ACOLHIMENTO PARCIAL. 1. Aspectos procedimentais referentes a certificagao,
fiscalizacdo e controle administrativo sdo passiveis de definicdo em lei ordinaria,
somente exigivel a lei complementar para a definicdo do modo beneficente de
atuacdo das entidades de assisténcia social contempladas no art. 195, § 7°, da Lei
Maior, especialmente no que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por
elas observadas. 2. E constitucional o art. 55, I, da Lei n° 8.212/1991, na redag&o
original e nas redacgdes que Ihe foram dadas pelo art. 5° da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3°
da Medida Provisoria n® 2.187-13/2001. 3. Reformulada a tese relativa ao tema n° 32
da repercussio geral, nos seguintes termos: “A lei complementar é forma exigivel
para a definicAo do modo beneficente de atuagdo das entidades de assisténcia social
contempladas pelo art. 195, 8 7° da CF, especialmente no que se refere a
instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas.” 4. Embargos de
declaracéo acolhidos em parte, com efeito modificativo. (destaquei)
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Do exposto, infere-se que o inciso Il do art. 55 da Lei n°® 8.212, de 1991, foi declarado
inconstitucional; ao que parece, limitacdo que também atinge 0s 88 3° e 5° do mesmo comando, razao por
gue os demais preceitos do referido artigo continuam prodizindo os efeitos juridicos que lhes séo
proprios. Afinal, como bem sinalizou a Corte, aspectos procedimentais referentes a certificacao,
fiscalizacao e controle administrativo sdo passiveis de definicdo em lei ordinéria.

Nestes termos, além do RE n° 566.622/RS e das ADIs n° 2.028, 2.036, 2.228 e 2.621 ja&
referidos, manifestado “Tema 32” também comporta discussdo juridica acerca da validade da Lei n°
12.101, de 2009, matéria discutida nas ADIs n° 4.480 e 4.891, esta Ultima ainda ndo julgada. Por
conseguinte, em atendimento ao disposto no Enunciado n° 2 de simula do CARF, assim como ao art. 62
do Anexo Il do RICARF, compreendo estar obrigado a reproduzir, integralmente, todos os preceitos
vistos no referido art. 55. Confira-se:

Sumula CARF n° 2;

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

RICARF, Anexo Il, art. 62:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

8 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

I - que j& tenha sido declarado inconstitucional por deciséo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; (Redacéo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

Il - que fundamente crédito tributério objeto de:

[-]

b) Deciséo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica,
em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Cddigo de Processo Civil,
na forma disciplinada pela Administracdo Tributaria; (Redacdo dada pela Portaria MF
n® 152, de 2016)

]

8§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redagdo dada pela Portaria MF n°® 152,
de 2016)

(Grifei)
Posta assim a questdo, passo a analise do caso concreto.

Nesse pressuposto, inicialmente vale contextualizar os fatos em discussdo mediante a
transcricdo de excertos Relatdrio Fiscal, da Decisdo recorrida e do Recurso Voluntario, nestes
termos:

Relatdrio Fiscal (processo digital, fl. 32):

6. Durante todo o periodo do crédito a fundagdo se utilizou da GFIP- Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e InformacGes a Previdéncia
Social para se enquadrar erroneamente no Fundo de Previdéncia e Assisténcia Social -
FPAS, utilizando para este fim a inser¢do do cddigo 639 em campo préprio da GFIP
para 0 mesmo. O cddigo FPAS 639 é proprio de entidades beneficentes que possuem
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Decisao

Ato Declaratério de Isencdo de ContribuigBes Previdencidrias, situacdo em que a
autuada ndo se enquadra por ndo possuir tal documentacdo e nem a ter requerido a
Receita Federal do Brasil - RFB até o inicio desta acdo fiscal.

recorrida (processo digital, fl. 112):

Diante disso, para se ter direito a isengdo das contribui¢cGes previdenciarias — parte
patronal, no periodo de abrangéncia deste AIOP, devia sim a entidade preencher
cumulativamente os requisitos entdo vigentes, quais sejam, os elencados no art. 55 da
Lei 8.212/91, e ainda, formular o pedido de isencéo das contribuigdes previdenciarias
junto a Secretaria da Receita Previdenciaria (SRP) e posteriormente, a Receita Federal
do Brasil — RFB e, ndo tendo a impugnante comprovado que possuia o Ato Declaratdrio
de Isencdo Previdenciaria, mesmo que preenchesse os demais requisitos legais para tal,
ndo faz jus a esse beneficio fiscal.

Ndo cabe ao agente fiscal ou a esfera de julgamento administrativo avaliar se o
documento constante do § 1° do art 55 da Lei 8.212/91 tem carater meramente
declaratério e ndo constitutivo de direito. Mesmo que cumpra todos 0s demais requisitos
do art. 55, ndo tendo a autuada submetido sua solicitacdo de isencdo aos 6rgdos de
fiscalizacdo através de requerimento especifico ou somente tendo assim procedido em
11/11/2009, apés o inicio da agdo fiscal, ndo restou comprovado que a impugnante
preencheu a todas as determinacOes legais para obter a isencdo das contribuicbes
previdenciarias — cota patronal, nem apresentou o respectivo Ato Declaratério de
Isencdo para o periodo do débito e correta a fiscalizagdo em lancar o presente AIOP.

Recurso Voluntério(processo digital, fl. 137):

Por outro lado, o requerimento exigido pelo § 1° do artigo 55 da Lei 8.212191 ndo se
trata de dispositivo que visa demonstrar de modo qualitativo as condigdes necessarias
para a obtengdo da isengdo. Conforme verifica-se no texto legal, sdo os incisos de seu
artigo que indicam as exigéncias necessdrias as quais o ente juridico deva
obrigatoriamente obedecer para fazer jus a isencdo. Somente na falta de qualquer dos
requisitos exigidos por estes incisos resultara no indeferimento da isencéo.

J& com o requerimento disciplinado no § 1°, ndo ocorre 0 mesmo, posto ser requisito de
ordem meramente administrativo, de cunho declaratério e ndo constitutivo de direito,
que ndo deve tolher do ente juridico que satisfaz todos os requisitos contidos nos incisos
do artigo 55 o direito a imunidade, que opera, portanto, "EX LEGS".

Como se Vvé, acertada a decisdo de origem, pois a Recorrente descumpriu requisito
legalmente exigido para 0 gozo da imunidade pleiteada. Notadamente, o cumprimento da determinagdo
contida no § 1° do art. 55 da reportada Lei.

Retroatividade benigna

Dissertando quanto a direito adquirido e revogacdo do referido art. 55 pela Lei n°
12.101, de 2009, a Recorrente manifesta ter direito ao privilégio da retroatividade benigna, eis
que o novo mandamento legal ndo mais condiciona seu gozo a prévia formalizacdo do
manifestado Ato Declaratorio. Logo, em suas palavras, essa nova disposicdo legal,
necessariamente, tera de ser aplicada retroativamente em seu favor, conforme dispde o art. 106
do CTN. Confira-se (processo digital, fls. 138 a 140):

N&o bastasse 0 acima exposto, a Lei 12.101109, publicada em 3011112009, visando
diminuir a grande quantidade de discussdes judiciais quanto a legalidade e
constitucionalidade dos requisitos elencados no art. 55 da Lei 8.212191, veio a revoga-
lo expressamente, passando a nova lei a dispor sobre a certificagdo das entidades
beneficentes de assisténcia social e a regular os procedimentos para a isencéo (leia-se
imunidade) das contribuic6es para a seguridade social.

Segundo a lei 12.101109, para que a entidade faca jus a isencdo (imunidade) devera
possuir o certificado de entidade beneficente de assisténcia social e preencher os
requisitos constantes nos incisos | a VIl de seu art. 29, in verbis:
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]

Como pode-se perceber, esses requisitos sdo nada mais que reproducdes e atualizacbes
dos requisitos contidos no art. 14 do CTN, ou seja, quanto aos requisitos referentes aos
limites da imunidade, a nova lei é mais benéfica que as exigéncias revogadas. Em assim
sendo, urge sua aplicacdo retroativa.

Com efeito, o art. 106 do CTN autoriza a retroatividade da lei mais benéfica, quando:
[.-]

Inicialmente, grosso modo, é de notdrio conhecimento dos operadores do direito
tributdrio que a ocorréncia do fato gerador faz surgir a respectiva a respectiva obrigacao
tributaria, assim como a constituicdo do credito dela decorrente sucede-se por meio do
lancamento. Nessa perspectiva, infere-se tratar de ato administrativo que retroage no tempo para
atingir encargo apontado em momento pretérito. Assim entendido, regra geral, referido
procedimento devera ter por fundamento a legislacdo entdo vigente a época de ocorréncia do
respectivo fato gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada. Sdo os dizeres do art.
144, caput, do CTN, verbis:

Art. 144, O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigacéo e
rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

N&o obstante o entdo posto, o instituto da retroatividade benigna excepciona a
regra geral vista precedentemente, permitindo a aplicacdo da legislacdo a fato gerador de
obrigacéo tributéria ocorrido antes da sua vigéncia, mas tdo somente nos estritos casos previstos
no CTN, arts. 106, incisos | ¢ I, alineas “a” a “c”, e 144, §§ 1° e 2°, que ora transcrevo:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
| - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, [...]
Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infracdo;
b) quando deixe de tratd-lo como contrério a qualquer exigéncia de agdo ou
omissao [...]
¢) quando Ihe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua préatica.
Art. 144.[..]

8§ 1° Aplica-se ao langamento a legislacdo que, posteriormente a ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo, tenha instituido novos critérios de apuracdo ou processos de
fiscalizacdo, ampliado os poderes de investigagdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste ultimo caso, para o
efeito de atribuir responsabilidade tributaria a terceiros.

§ 2° O disposto neste artigo ndo se aplica aos impostos langados por periodos certos de
tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se
considera ocorrido.

A propoésito, como ja visto precedentemente, reportada autuacdo teve por
fundamento o descumprimento do ja citado art. Art. 55, vigente a época de ocorréncia do
respectivo fato gerador, ja que revogado somente pela Lei n°® 12.101, de 2009, com vigéncia a
partir de novembro de 2009. Ademais, igualmente j& observado, o STF pronunciou que
aspectos procedimentais referentes a certificacdo, fiscalizacdo e controle administrativo sdo
passiveis de definicdo em lei ordinaria, restando inconstitucionais, ao que entendo, apenas o
inciso 111 e os 88 3° e 5° do manifestado artigo.
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Em dito pressuposto, infere-se que o requerimento de que trata o manifestado 8§ 1°
traduz meio que dispde o Estado para verificar se a entidade requerente faz jus ao beneficio
pretendido, ai se restringindo aos requisitos ndo declarados inconstitucionais. Portanto, trata-se

de norma voltada precipuamente a fiscalizagdo e controle das entidades pleiteantes, sendo o Ato Declaratério, a época, a certificacéo de que o suposto contribuinte
poderia gozar da reportada imunidade.

Visto dessa forma, adentra-se propriamente na retroatividade benigna requerida,
oportunidade em que, de pronto, ja se refuta essa pretensdo da Recorrente, pois, simplesmente,
ela deixou de recolher os tributos devidos, o que, de longe, ndo se aproxima das regras
excepcionadas pelos incisos | e Il do art. 106, assim como pelos 8§ 1° e 2° do art. 144, todos do
CTN. Afinal, do ponto de vista do contribuinte, dita inovacdo legal ndo se refere a interpretacdo
legal nem comina penalidade menos severa e, com ela, deixar de recolher o tributo devido
continua sendo ato infracional e contrario as exigéncias legais.

Vinculacéo jurisprudencial

Como se h& verificar, a analise da jurisprudéncia que a Recorrente trouxe no
recurso deve ser contida pelo disposto nos arts. 472 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973
(Cadigo de Processo Civil — CPC) e 506 da Lei n° 13.105, de 16 de margo de 2015 (hovo CPC),
0s quais estabelecem que a sentenca ndo reflete em terceiro estranho ao respectivo processo.
Logo, por ndo ser parte no litigio ali estabelecido, a Contribuinte dela ndo pode se aproveitar.
Confirma-se:

Lei n°5.869, de 1973 - Cadigo de Processo Civil:

Art. 472. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo beneficiando,
nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido
citados no processo, em litisconsorcio necessario, todos os interessados, a sentenga
produz coisa julgada em relacéo a terceiros.

Lei n® 13.105, de 2015 - novo Cadigo de Processo Civil:

Art. 506. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo prejudicando
terceiros.

Mais precisamente, as decisdes judiciais e administrativas, regra geral, sao
desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
CTN, razdo por que nao vinculam futuras decisdes deste Conselho, conforme art. 62 da Portaria
MF n°® 343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; (Redacdo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

Il - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da
Constituicdo Federal;

b) Deciséo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica,
em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil,
na forma disciplinada pela Administracdo Tributaria; (Redacdo dada pela Portaria MF
n® 152, de 2016)
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c) Dispensa legal de constituicdo ou Ato Declaratério da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18
e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, nos
termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 1973.

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 1993. (Redacédo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

§ 2° As decisBes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redagdo dada pela Portaria MF n°® 152,
de 2016)

Assim entendido, dita pretensdo recursal ndo pode prosperar, por absoluta
caréncia de amparo legislativo.

Concluséao

Ante 0 exposto, rejeito as preliminares suscitadas no recurso interposto e, no
mérito, nego-lhe provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz

\Voto Vencedor

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Redatora do voto vencedor.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
1. Daimunidade tributaria

A recorrente sustenta que faz jus aos beneficios da imunidade tributaria do art.
195, § 7°, da Constituicdo Federal.

Conforme jéa relatado, a autoridade fiscal considerou que a recorrente ndo faz jus a
imunidade tributaria e langou as contribui¢des previdenciarias patronais, sob o fundamento de
ndo possuir o Ato Declaratério de Isengdo das Contribuigdes Previdenciarias, que se refere 0 § 1°
do art. 55 da Lei 8.212/91.

A Constituicdo Federal (CF) traz, em seu bojo, as imunidades tributarias como
forma de limitacéo constitucional ao poder de tributar, tendo como vetor axioldgico os principios
fundamentais (art. 5°), o pacto federativo (art. 60, 8§ 4°, I) e o fomento da solidariedade.
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As limitacdes constitucionais ao poder de tributar estdo protegidas contra
mudangas que lhe diminuam o alcance ou amplitude, por configurarem verdadeiras garantias
individuais do contribuinte.

Nos termos do art. 195, 8 7°, da CF, as entidades beneficentes de assisténcia social
que atendam as exigéncias estabelecidas em lei sdo isentas de contribuicdo para a seguridade
social.

Em que pese o termo isentas, trata-se de verdadeira imunidade.

LEANDRO PAULSEN (2020, p. 173) explica que “por se tratar de norma
constitucional que afasta a possibilidade de tal tributacdo, delimitando a competéncia tributaria,
0 uso da palavras ‘isentas’ ¢ improprio. Nao se trata de beneficio fiscal, mas de verdadeira
imunidade, conforme ja reconheceu o STF na ADI 2.028”.

LUIS EDUARDO SCHOUERI (2022, p. 519) assevera que “embora o
constituinte tenha empregado o termo isentas, mais adequado seria dizer imunes, ja que se trata
de uma protecéo constitucional”. H& mais de vinte anos esse ja era o entendimento do Supremo
Tribunal Federal:

(...) ENTIDADE DE FINS ASSISTENCIAIS, FILANTROPICOS E EDUCACIONAIS -
IMUNIDADE (CF, ART. 195, § 7°) (...). A clausula inscrita no art. 195, § 7°, da Carta
Politica - ndo obstante referir-se_impropriamente a isencdo de contribuicdo para a
sequridade social - , contemplou as entidades beneficentes de assisténcia social, com o
favor constitucional da imunidade tributaria, desde gque por elas preenchidos os
requisitos fixados em lei. A jurisprudéncia constitucional do Supremo Tribunal Federal ja
identificou, na clausula inscrita no art. 195, § 7°, da Constituicdo da Republica, a existéncia de
uma tipica garantia de imunidade (e ndo de simples isencdo) estabelecida em favor das
entidades beneficentes de assisténcia social. Precedente: RTJ 137/965. - Tratando-se de
imunidade - que decorre, em funcdo de sua natureza mesma, do proéprio texto
constitucional -, revela-se evidente a absoluta impossibilidade juridica de a autoridade
executiva, mediante deliberacdo de indole administrativa, restringir a eficacia do preceito
inscrito no art. 195, § 7°, da Carta Politica, para, em funcdo de exegese que claramente
distorce a teleologia da prerrogativa fundamental em Referéncia, negar, a entidade
beneficente de assisténcia social gue satisfaz os requisitos da lei, o beneficio que lhe é
assegurado no mais elevado plano normativo.

(RMS 22192, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Primeira Turma, julgado em 28/11/1995, DJ
19/12/1996) (grifei)

N&do obstante, trata-se de dispositivo de eficacia limitada que necessita de
regulamentacdo por meio de normas infraconstitucionais.

A controvérsia cinge-se em saber em qual lei estdo os requisitos a serem
preenchidos pela entidade beneficente para fazer jus a imunidade, uma vez que o art. 146, inciso
I1, da Constituicdo Federal dispde que cabe somente a lei complementar regular as limitacGes
constitucionais ao poder de tributar.

A questdo foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das AcGes
Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 2028, 2036, 2228 e 2621' e do Recurso
Extraordinario (RE) 566.622, com repercussao geral reconhecida.

1 O motivo para a existéncia conjunta dessas ADIs é porque, quando foram ajuizadas as acées 2028, 2036, 2228 e
2621 e 0 RE 566.622, 0 tema era regido pelo artigo 55 da Lei 8.212/91. Antes do seu julgamento, porém, essa horma
foi revogada pela Lei 12.101/09, que trouxe novas regras para o0 CEBAS e foi questionada na sequéncia pela ADI
4480, entre outras acOes. Assim, apesar de materialmente versarem sobre 0 mesmo tema, formalmente as leis
discutidas nesses casos sdo diferentes.


http://www.coad.com.br/busca/detalhe_31/232219/Atos_Legais
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1769577
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1827519
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2001508
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Em 02/03/2017, ao julgar as ADIs 2028, 2036, 2228 e 2621, o STF declarou a
inconstitucionalidade do art. 1° da Lei 9.732/1998, na parte em que alterou a redacéo do art. 55,
I, da Lei 8.212/1991 e acrescentou-lhe os 88 3°, 4° e 59 arts. 4°, 5° e 7° da Lei 9.732/1998; arts.
2°,1V; 3°, VI, § 1° e § 49; 4°, paragrafo Unico, do Decreto 2.536/1998; arts. 1°, IV; 2°, IV, e § 1°¢e
8 3% e 7°, 8§ 4°, do Decreto 752/1993.

No julgamento realizado em 23/02/2017, o STF, por maioria e nos termos do voto
do Relator Ministro Marco Aurélio, deu provimento ao RE n° 566.622 e declarou a
inconstitucionalidade de todo o artigo 55 da Lei n°® 8.212/91, concluindo gue 0s requisitos a
serem cumpridos pela entidade beneficente sdo agueles dispostos no art. 14 do CTN?.

Posteriormente, em 19/12/2019, o STF acolheu parcialmente os embargos de
declaracdo opostos pela Unido no RE 566.622 para assentar a constitucionalidade téo
somente do inciso Il do art. 55 da Lei n® 8.212/91, nos seguintes termos (Acordao publicado
em 11/05/2020, Redatora para o Acérddo Ministra Rosa Weber):

a) E exigivel lei complementar para a definicdo do modo beneficente de atuacdo das

entidades de assisténcia social contempladas no art. 195, § 7°, da CF, especialmente no
que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas (Tema n° 32);

b) Lei ordinaria pode regular aspectos procedimentais referentes a certificacdo,
fiscalizacdo e controle administrativo;

¢) E constitucional o art. 55, 11, da Lei n° 8.212/1991, na redaco original e nas redacdes
que lhe foram dadas pelo art. 5° da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3° da Medida Provisoria n°
2.187-13/2001.

No ultimo dia de agosto de 2022, foi publicada a ata do julgamento que rejeitou 0s
ultimos embargos declaratorios opostos no RE n° 566.622, em conclusao pela definitividade da
decisdo ja proferida, a despeito do cenéario de falta de alinhamento decisivo entre os tribunais
federais e 0 CARF. O transito em julgado ocorreu em 27/09/2022.

Em marco de 2020, ao julgar a ADI 4480, o STF declarou a inconstitucionalidade
formal dos arts. 13, 111, 81°, 1 e Il, 88 3°e 4° 1 e Il, 88 5°, 6° e 7°; 14, 8§ 1° e 29 18, caput; 31,
com a redacdo dada pela Lei 12.868/2013, e inconstitucionalidade material do art. 32, §1°, da Lei
n® 12.101/09. E no acérddo publicado em 05/03/2021, acolheu os aclaratérios opostos nesta agcdo
para declarar a inconstitucionalidade do art. 29, 1V, da Lei n°® 12.101/2009.

2 Nesses termos consignou o Relator Ministro Marco Aurélio:

Em sintese conclusiva: o artigo 55 da Lei n°® 8.212, de 1991, prevé requisitos para o exercicio da imunidade
tributéria, versada no § 7° do artigo 195 da Carta da Republica, que revelam verdadeiras condiges prévias ao
aludido direito e, por isso, deve ser reconhecida a inconstitucionalidade formal desse dispositivo no que extrapola o
definido no artigo 14 do Codigo Tributario Nacional, por violagdo ao artigo 146, inciso |1, da Constitui¢do Federal.
Os requisitos legais exigidos na parte final do mencionado § 7°, enquanto ndo editada nova lei complementar sobre a
matéria, sdo somente aqueles do aludido artigo 14 do Cédigo.

Chego a solugdo do caso concreto ante a inconstitucionalidade formal do artigo 55 da Lei n® 8.212, de 1991, e a
moldura fética delineada no acérdéo recorrido.

()

Assim, sendo estreme de dulvidas — porquanto consignado na instdncia soberana no exame dos elementos
probatérios do processo — que a recorrente preenche os requisitos veiculados no Cédigo Tributario, dou provimento
ao recurso para, declarando a inconstitucionalidade formal do artigo 55 da Lei n° 8.212, de 1991, restabelecer o
entendimento constante da sentenca e assegurar o direito & imunidade de que trata o artigo 195, § 7°, da Carta
Federal e, consequentemente, desconstituir o crédito tributario inscrito na Certiddo de Divida Ativa n° 32.725.284-7,
com a extingdo da respetiva execucdo fiscal. Ficam invertidos os énus de sucumbéncia.
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Tem-se, portanto, que foi declarada inconstitucional a exigéncia de
reguerimento junto ao INSS (art. 55, § 1°, da Lei n° 8.212/91%) para a entidade beneficente
ser dispensada do recolhimento das contribuicoes relacionadas nos arts. 22 e 23 da Lei n°
8.212/91.

Diante de declaracdo de inconstitucionalidade assentada pelo STF no sentido de
que é exigivel lei complementar para a definicdo do modo beneficente de atuacdo das entidades
de assisténcia social contempladas no art. 195, §8 7° da CF, permanece que 0 requisito
estabelecido pelo_inciso Il do art. 55 da Lei n° 8.212/91* por sua vez declarado
constitucional, € que a entidade seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de
Fins_Filantropicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social, conforme
Redacdo dada pela Lei n® 9.429, de 26.12.1996); que, posteriormente passou a ser o Certificado
de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), fornecidos pelo Conselho Nacional de
Assisténcia Social, renovado a cada trés anos.

O lancamento refere-se ao periodo de 01/2006 a 12/2007 (fl. 31) e , de acordo
com a Fiscalizacdo, a recorrente ndo faria jus ao gozo da imunidade tdo somente pela falta de
apresentacdo do Ato Declaratorio de Isencdo (art. 55, § 1°, da Lei n® 8.212/91), requisito este
declarado inconstitucional pelo STF.

No tocante ao requisito disposto no inciso Il do art. 55 da Lei n°® 8.212/91, a
recorrente apresentou Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), com
validade de 12/05/2004 a 11/05/2007, conforme Resolugdo n°® 44, de 07 de maio de 2004,
publicada no DOU de 12/05/04, mediante processo 44006.00201612002-42 (fl. 83), cuja
renovacdo para o periodo de 12/05/2007 a 11/05/2010 foi obtida por meio da Publicagdo no
DOU de 4 de fevereiro de 2009 (fl. 84), mediante o processo n° 71010.001068/2007-10.

Nesse mesmo sentido é o entendimento do CARF:

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM FINS
LUCRATIVOS. IMUNIDADE. ART. 195, § 7.0 DA CONSTITUICAO. LEI
COMPLEMENTAR EXIGIVEL PARA FIXAR AS CONDICOES DO
RECONHECIMENTO DO SER BENEFICENTE E O MOMENTO DO GOZO DO
BENEFICIO. REPERCUSSAO GERAL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
TEMA 32. RE 566.622. CERTIFICACAO DA CONDICAO DE SER ENTIDADE
BENEFICENTE. AUSENCIA DE ATO DECLARATORIO POR NAO TER SIDO
REQUERIDO. PARAGRAFO PRIMEIRO DO ART. 55 DA LEI 8.212. SUPERACAO
DO REQUISITO FORMAL. (...) Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
566.662, de observancia obrigatoria pelo CARF, assentou tese de que a “[a] lei
complementar é forma exigivel para a definicdo do modo beneficente de atuacdo das
entidades de assisténcia social contempladas pelo art. 195, § 7°, da CF, especialmente

3 Art. 55. Fica isenta das contribuicdes de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia
social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

()

§ 1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isencéo de que trata este artigo serd requerida ao Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, que tera o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.

* Art. 55. Fica isenta das contribuicBes de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia
social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

()

Il - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrdpicos, fornecido pelo Conselho Nacional
de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos; (Redacdo dada pela Lei n® 9.429, de 26.12.1996).

Il - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, fornecidos pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos; (Redagdo dada pela Medida Provisdria n°
2.187-13, de 2001).
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no que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas.” No
precedente do RE 566.662, afeto a Repercussdo Geral, Tema 32, para entidade nédo
certificada, sem utilidade publica e sem ato declaratério outorgado a partir do § 1° do
art. 55 da Lei 8.212, o STF considerou, ante o ateste das instancia ordinarias - soberana
na matéria fatica - acerca do cumprimento material das condi¢es do ser beneficente,
que a pessoa juridica faz jus a imunidade com efeito retroativo, cancelando-se o
lancamento. Exigéncias estabelecidas em lei ordinaria possuem natureza meramente
formal, sendo a imunidade apreciada a partir das condi¢cdes materiais, 0 que pode ser
aferido a partir da existéncia de certificacho/CEBAS ou de sua renovagdo. A
inobservancia do disposto no § 1° do art. 55 da Lei n°®8.212/91, por si s6, ndo afasta
o direito da contribuinte de usufruir da imunidade, chamada pela fiscalizacdo de
isencdo, por se tratar de exigéncia ndo prevista em lei complementar e por atender
as condicBes materiais do ser beneficente atestada pela sua certificacdo constante
no CEBAS. (...)

(Acdrdao 2202-008.718, Relator Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Segunda
Turma Ordinaria da Segunda Camara da Segunda Secéo, Publicado 07/12/2021)

Por todo o exposto, sendo o0 CEBAS a Unica contrapartida exigivel das entidades
beneficentes para que facam jus aos beneficios da imunidade, concluo que o recurso voluntario
deve ser provido reconhecendo-se a imunidade tributaria para cancelar o crédito constituido pelo
Auto de Infracdo em analise.

Concluséo
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



